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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.490, DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 264/91 

Estabelece normas de contribuição ao INSS dos clubes de fu 

tebol, parcelamento dos débitos, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS; DE SEGURIDA 
DE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(ART.54); E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 

, 



• 

• 

• -

., . , 

?~E:l0 J)b ~1 w ~ 3 ~ª O /g3 
Estabelece normas de contribuição ao 
INSS dos clubes de futebol, parcela­
mento dos débitos, e dá outras provi­
dências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - A contribuição empresarial devida . pelos clu­
bes de futebol profissional à Seguridade Social corresponde, em 
substituição à prevista no inciso I do art. 22 da Lei n º 8.212, de 
24 de julho de 1991 , a cinco por cento da receita bruta, de acordo 
com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de que ele 
participe no território nacional, inclus i ve jogos i nternacionais, 
nao admitida nenhuma dedução. 

§ 1º - Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federa­
ção ou Confederação, a responsabilidade de efetuar o desconto refe­
rido e o repasse do respectivo valor ao INSS, no prazo de até dois 
dias úteis após a realização do evento. 

§ 2 º - Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 
repasse da sua parcela de participação na renda dos espetáculos de­
verá comprovar à Federação ou Confederação o recolhimento, nos pra­
zos devidos , da contribuição descontada dos empregados. 

§ 3 º - As demais entidades desportivas de que tratam as 
Leis n 2 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n 2 6.251, de 8 de outu­
bro de 1975, continuam a recolher suas contribuições na forma esta­
belecida para as empresas em geral, segundo o art. 1 2 desta Lei. 

Art. 2 º - Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de 
futebol profissional , em relação aos débitos para com a Seguridade 
Social , ajuizados ou não, existentes até à competência outubro de 
1992, desde que requerido até cento e vinte dias, contados da vi­
gência desta Lei, mediante o desconto de cinco por cento da receita 
bruta a ele destinada, de acordo com o borderô referente a todo es­
petáculo desportivo que ele participe, em território nacional, in­
clusive jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 2 - Os recursos provenientes do desconto referido no 
caput constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo 
devedor do débito, cabendo às Federações ou Confederações efetuar o 
recolhimento em nome do clube devedor, no prazo de até dois dias 
úteis , após a realização do espetácul o. 

§ 2 2 - Para a formalização dos parcelamentos de que trata 
este artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federações e 
Confederações intermediar os acordos firmados entre os clubes que 
lhes são filiados e o INSS. 

Art. 3 º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de sessenta dias , a contar de sua promulgação. 



çao . 

J V/ . 
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Art. 4 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 5 2 - São revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM aq DE DEZEMBRO DE 1992 

/ 
'AC~~~t~/~/ 

~~ADOR MAURO BENEVIDES 
~ PRESIDENTE 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n º 264, de 1991 

Estabelece normas de contribuição ao 
INSS dos clubes de futebol, parcelamento 
dos débitos, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Ney Maranhão. 

Lido no expediente da Sessão de 6/8/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 7/8/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão 

terminativa) , onde poderá receber emendas, após publicação e distri­

buição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 13/8/91, findo o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Em 15/12/92, é lido o RQS n Q 941/92, do Seno Almir Gabriel, de inclu­

sao da Matéria , em pauta. Aprovado. 

Em 22/12/92 , é lido o RQS n º 998/92, de urgência para a Matéria. Pas­

sando-se à sua apreciação, é proferido pelo Seno Ronaldo Aragão, rela­

tor designado, parecer favorável nos termos do substitutivo que apre­

senta. Discussão do Projeto e do substitutivo encerrada sem debates . 

Aprovado o substitutivo , ficando prejudicado o Projeto , nos termos d o 

RQS n º 999/92, do Seno Iram Saraiva, de preferência para votação do 

substitutivo. À Comissão Diretora - CDIR para redigir o 

turno suplementar. É lido o Parecer n º 504/92 - CDIR 

vencido para o 

(relator Seno 

Iram Saraiva), oferecendo a redação do vencido para o turno suplemen­

tar. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N º8 , O, de 29 . 12 . 92 

jv/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

" 

LEG I SLACÃO CI TADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

LEI nV 8.212 ,de 24 de julho de 1991. 
• • 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
provid~ncias. 

TfruLOVl 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPtTUWIV 
DA CONTRIBUIÇAo DA EMPRESA 

f Art. 22 - A ~ntribuiçao a cargo da en4>resa, destinada à Segurid~de Social, 
al~m do disposto no art. 23, ~ de: 

, 
\ 1- 20% (vint~ por cento) sobre o ·total das remunerações pa$as ou creditadas, 

a q~alquer tflulo, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos e autÔnomos que lhe prestem serviços; 

n - para o financiamento da complementação das prestações por acidente 
do trabalho, dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado m~dio; 

. c) 3% .(três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. . , 

§ 1° - No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econÔmicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de tftulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, ~mpresas de 

' seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros I?rivados e de cr~dito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contnbuiçOes referidas neste 
artigo e no art . 23, é devida a contribuição adicio'lal de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I de.ste artigo. 

§ 2° - Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 8° do art. 28. 
I 

§ 3° - O Ministério do Trabalho e da !previdência Social poderá alterar, com 

I base nas e,statfsticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribui~ão a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de aCidentes. 

§ 4° - O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estfmulo às empresas que se utilizem de 
empregados portadores de deficiência física, ' sensorial e/ou mental, com desvio do padrão 
médio. 

- .-._- -
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LEI N ' 5 , S/3P - DI: lO Df. "O\'DIISr.!> olimplOO6, estio Inclulda.s DO ~ dC5t~ artlgo , 15pV(' 601)) ~ o 101lccssáo etc bellc/I' I 2' Os clubes dr futebo~ PIOU:;-, cio: pelo lNPS 00 lOgador pro/ls' 610nn) e as as,o,oclaçóc.s despoltiru 

DI: 1973 

,Ional de lutebúl. r dá Oll!ro~ l
'
rO, esUio obrlga~ ao reoolb1rnrnlo 4&$ f r f r!l11C'/Il!, contribuições desconladas de aeus , ___ ../ empregados, atletas ou não, ~ do pré-t, O Preslorntc da ltepúbll-:-;). mio do Srguro de Acldenta> de Tn­; F'8.9D Eiabcl' qur o l,;ongresw Na , bnlho, :Cional decreta e eu sancionQ D. se· I 3," k federações promotoras de !Buintc Lei: jogo.s .6CrÍio rcsponsá vels, indivldual· I Art, 10 O ,'alor mensr.l dO beIrCl- mente, pelo recolhimento dn c:pntrl- I leio , devido pelo'] nstlt ut.o Nacionnl l1r buiçlio D. Que se refere este artigo, I respondendo as ConfederaçOCs respe;:· ' rl'\'idéncln Social 110 seguraJ) qu~ th'as, subsidiariamente, pela 100OOer· enha a comprov.u, drvldamenlr, a vAneia das presentes dIsporsJç6es, ndlção de Jo&,ador profissional dc futebol, 6erá calculado Jl3 base da Art, 3" As associAçóes despor<J\'&S, r 

Mia ponderada en~re o salário-de· que manteruuun equipes de futebol i contribuição apurado na fpoca de prolisLsonal, terio &eus débito" pro- I vento, na forma dl leglslação então renientes de contrlbul~ p-evlden'j' vigente e o 6a1:"~rio·de-contrlbu~ç~c clúrias, inclusive dos dCiuais fundos correspondente 80 pc!'icdo de exercí- f' quotas, consolidados pelo Ins~ituto cio da atJ\idade de jogador rrofis- Nacional de Pre\"ldéncla So.;tA} pelos I sional de futebol, respeitado o teto valores apurado~, a\.é a data da pu­máximo fixado em lc,i, blicíJ,ção da presente Lei, canceladas 8.' multas robre' os mesmos incidentes Purágrafo único, 'Ao salário-dt · e sobrestados quaisquer proced1men- I ntribulção, rela~l\'o à ati\'idade ue tos Judiciais relativos li esses débitos, ! gador de futebo~, s~rãO nplica,d(;s o,; ParágTafo único . Feita a consoli. l nc11ccs de corr~" o ~aJanal llxa115 d:lção a oue se refere este artigo e ,?ln Coorde?~çw), de Se-n'lços A,tU <1 - firmado ó respecti\"o termo de- oon-I rlal~, ,!o ~lnJ5t~:1O do Traball.c e fissão de rli~ida, a amortiraçio do I Prc\ ldfnCla SOCI~ l. , , débito 6<' farit em Jnfce]as correspon- I Art , 2° E m SUD5t it ulção à c:mt!'í- ' dent~ 11 trb por cento da "UO~ bul~o emprc,;aria l pre\'ista fi:> ittm líquida atribuid2 à entidadf' de,'eÓGra IH, do nrtigo 69, <la lA'i n° 3,807, de por partida di.c;putad:J no territÓTi') (j d :- agosto de 196:J, incidirá <;obre a nacional, nd r: líquida dos es~~cnlos realiz,l- Art , 4' Qaar:do qcalquer a~x;:.. · . d 03 em tod~ o terntono nacional en- ção d espor,i\'a d~cumprli' o ror.:)· ' tr" assoc1RÇ<>es ,«i.esportivas, um:: ~r- pro:n~ firmado nos, term,:,~ do aru-! cent!l,'fél11 de cmco por , cC!lto oe\'! j n go anterio:", ti S respecti\'a: COn- , los, ,clyk como conttlbwçáo pre\-i- iedt"!1lÇ'Õe.::, JY.l! bOlicitação do INPS, J 
denclarw , t10bal e cxclu~lnl, c que ret-en.v {' recolherá{)o valor c~rres · ; ~r..., r~o~lda. dlre~ment~ , ao Ins- pondent{" às parcelas não recolhidas, : , .t UlJ ~3clo~al de _ Prendencia S:;- Art , 5" A contribuição, (I que 31u- 1 ~l ,I*lr;. rcderaçao promot.ora dn dc' o artigo 3,' desta, ui, ~'"~ ClO:ltd- \ p:.rtlda, ate, QlJ3lrenta ~ '.lHo t, oras biliz:.d3 como receita de custeiJ cio ap6 '- ~ rcal!?aÇGo do ~sP'!tacul() , Instituto Nacional de Previdéncb , 

i 

I l° As 8.S.5OCiaçôei 'd~l)Or1.ivas, SOCia1. " "\ U~, m:.nte~a!l1 depar~~cntos ama- Art. 6' E.1.a Lei 6"...r{, r~>g.,laCl~­rist:.!; dedicado; 'à pratica d -;, pelo Lida no praz:> de " ~~S5eota ÓiaE., • t'oos,tré.s modalidade.; de esponea ,partir da data de 6U2. publicação~ , 

" 
- ," " ~ ~ .. 

• 
• 

Art , '0 E sta LeI cntrarQ em 1'1I'or na da'la d.. publicação do 6CU rel!ula­mento, r('\'otRclns 8S dl~pos lcõe:; l'tO oontrirjo, 

BrASW ... , J!I de novembro dI' 1073; 152,- da lntl('P<'nd~ncla t: 8j,' da Rep6bUca, 

EMIL10 Ci . MEDI(;l 
Júlio Barota 

GER 00"1 
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1m N.o 8.251 - DI! 8 DE 001 o Bit() 

DI: 1975 
Institui norma.! geraú ,oMe despor­

tru. e dá outrlll providéncfal. 
O Presidente da Repúbllca,. 

Faço saber Que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1.° A ofianlzação desportiva 
do PaÍlS obedeoerá ao disposto nesta 
Lei, l regulamentação aubsequente e 
la ResoluçOes Que o Conselho Nacio­nal de Desportos expedir no exercício de sua competênc1a. . -

Art. 2.° Para OS efeitos desta LeI. con.sldera-.'le desporto. atividade pre­
dominantemente física, com flnallda­
de competitIva, exercItada :-egundo regras pré-estabelecldaa. 

Art. 3.° A União, os Estad08, o DIa­
trlto Federal, os Terrltóri08 e os Mu­
niclplos conjugarão recursos, técnlcoa 
e financeiros, para promover e incen­
tivar a prática dos desportos em suas 
diversas modalidades. 

A:-t. 4.~ O!::s~rvada.s li.! disposições 
legais. a org:'l1!znção pnra a prãtlcn 
dos desportos será livre ~ iniciativa 
orlvada, Que merecer' o emOi rn 'éc ­nico e financeiro dos Poderes PUbLl­
coso 

Da Polltlca Nacional dI' Edu(:(lç~o 
Flsica e Dcsportrn 

Art . 11.° O Poder Executivo definI­
rá a polltlca Nacional de Educaçao 

F~lca e Desportos, com OI .eguinka 
bjcUvos bé.slc06: 

I - Aprimoramento da aptidão tí-
alca da populaçào; . 

n - Elevação do nlvd dos des~r­tos em toda:s as áre:s; 
III - Implantaç: J e Inttnsifica­

çlio da prática dos C:csporlos de IlUlS­
l ia: 

~ IV - Elevação do nível téca'co­
·desportlvo das rep;'l:s·mlações n~. c l o­
na!s; 

v - Difusão dos desportcs com,) 
forma de utilização do tempJ de la­zer. 

Do Plano Nacional de Educação 
Ftstca e Dc~poTtos 

Art. 6.0 Caberá. ao Ministério da 
Educação e Cultura elaborar o Plano 
Nacional de Educação F.sica e Dzs­
portos (PNED), observarias as diretri­
'zes da Pol1tlca Nacional de EducaçáQ 
Física e Desportos. 

Parágrafo único . O PNED atribul­
rá prioridade a programas de esti­
mulo à educação fisica c d'csporto .:s­
tud:mtil, à prática desportiva de mas­
sa e ao de:;porto de aI to nível. 

Dos Recurso~ para OS D esportos 
Art. 7.° O apolo financ eiro ua 

União aos desportos, orientado para i os objetivos fixados na Política Na­
cional de Educação F íslc3. e Despor-

. será reallzado à conta dcs dota­
ções orç~mentá.rlas destinadas 1\ O~­
gramas, proJ ~tos e at1vidade~ despor­
tivas e de recursos provenlen~s: 

I - Do Fundo Nadonal de Desen­
volvimento <ia Educação; 

n - Do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social; 

III - Do reembolso de financia­
mento de programas ou projetos dzs­
portivus; 

IV - De -:-eceitas patrimoniais; 
V - De doações e legados; e 
VI - De outras font~. 
I 1.° Os recursos de que trata este 

artigo serão creditados em subcon~a 
específica do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educaç[w e aplica­
dos de acordo com programas, proje­
tes e atividades. em conformidade 
com o Plano Nacional de Educação 
F1sica e Desportos. 

I 2.~ Quando se destinar a obra.s e 
Instalaç()es, o apoiO flnan~ciro referi­
do neste artigo somente será adnutl­
do com O caráter de supl~ment~A.o de 
recursos. 

Art. 8.° O apolo financeiro .Ia 
ttruão somente será concedido a en­
tldadeà Que observarem as dlsposiç~ 
de6ta Lei e de seu regulamento ou .1S 
normaa expedidas por órgãos ou en­
tidades competentes do Sistema Dea­
portivo Nacional. 

Do Ststema Desportivo l;Iactonal 
Art. go O Sistema Desportivo Na.­

cional é Integndo por órgãos públ1c04 e entidades privadas que dIrigem, 
orientam, supervisiona.m, coorderum, 
controlam ou proporcionam a prAtica 
do desporto no P&!s. • 

Art. 10. Para efeito de deflniçAO 
do Sistema Desportivo Nacional friO 
uconhecldas as seguintes formaa dI: 
orianlzação dos desportos: 

J 
I - comunltârla; 

II - estudantil; 
III - mUlter; e 
IV - classista. 

ligas, federações, confederaç()es e :10 
Comi tê Ol!mr:!co Brasikll'o, Int~ 
grant~s obrigatórios do Slslema Des­
portivo Nacional. 

I 10 As pes.~oe..s Jurldlcas de til­
relto privac:> que pl'op:m;lonam a 
prática cie aLI iJr clc:; U :? ~iJ:) ,':ivll& e 
nr.a se In ' ~~ r;, . ~m r.o Siskma Des­
portivo Nac1on:l s·~nio classlflca:l:i& 
como en tidades recr~ativas. 

§ 2" Obsêrv:1 Je..s a c:lmptêncla ~ 
as atribu içúf:s lspz<:iflcas (1:)5 MlnL;~. 
térlos Militrr<?s e do Esta:lo Maj ')r 
das F crçns I.rrr.adas. os a!:huntos r e ­
hclom:d03 com os desp..>:to,; são da 
compe'énc:J. cio MinisLe rio dI\. E<lu· 
cação e Cuitu ra . 

Art. 12 . As conIeder::.ç üe.s, SJb a. 
im~ciiata s'JJAn' ; ~ão do Conselho :h­
clonal d~ De:r=: ··tos. são as entid ,' ,,~'S 
·r·2.:ponsá ve:S 'J:(':a direçãn dos d~s. 
por.;os np. c!c nr.~. catnn-:.o-lhes a : t:­
pres~ntação no cxterbr e o intercà'Tl­
bio com as e:J ~ ' dad~ internac ionais. 
observacia. a coh1pet-ência do Coml~ê 
Olímpico Brasi:elro. 

Art . 13. Ca(':\ confederaç~o, esp..­
cllt'l izada ou rc·ét:ca, · orgll.nizar-s::,-~ 
mooiante a reunião de trê3 federa· 
çõ: :;, p elo m~noz, r~ferentes ao C1~S­
porto ou a. cada um dos ramos ctps· 
portivos cil.ia direção exerça. ou pre­
tenda eXt. c~r no Pais, só podendO 
fun~onar C0m J:révia a utorização do 
CQnselho Nacion,\l de Desporte.5. 

Partg:-afo único. Cada confedera­
ção a QG~r rá o código de roê~as d·~3· 
portivas e as normas da entidade in. 
ternac iona l a Que estiver filiada e 
fará com que sejam observados ~la~ 
entldaCcs nClc:cn:l1s que lhe estejam 
direta ou indiretamente filiadas. 

Art. 14. As f~derações, filiadas àS 
COni~ti "i·;,.ÇÕes, são entidades de dire­
ção d('s dosoortos em ca ja li.:sta rl o, 
I!O DI~trito Federal e n06 Territó­
rios. 

I 10 Não poderá haver. em qual­
quer Estado. no Distrito Federal e 
ncs TerritóriOS mais de uma Federa.­
ção ·para. cada.· desporto. 

I 20 Sempre que haJa, em cacta 
Estado, llO Distrito Federal ou qU111-
quer dos 'rerri ~6rlos, pelo menos tres 
associações desportivas que tratem do 
mesmo despor~, ficuão elaa sob ~ 
direção de uma federação, que pode-­
rá ser especializada ou eclética. 

I 3° Aos membr0i8 de poderes de 
federações aplica-se o disposto no ar­
tigo 21 desta. leI. 

Art. 15. As I1gas desportivas, cuja 
organização é facultativa, sA.o ent,t­
dade.s de direção dos desportos no 
âmbito municipal. 

Art. 16. As associações desporU­
vas ou clubes, entidades bts1ClUi da 
orianização nacional d! despor to 
comunitário, constituem 08 oontrl» 
em que os desportos sA.o ensinados e 
pratlca.dca. 

Parágra.fo (mico . M assoc1&ÇOca 
desportivas, no Distrito Federal e nu 
capitais dos Estados e dos Terrlto~ 
rios, !1Ilar-se-ão diretamente • res­
pectiva federação; nos demala muni­
clpios, duas ou mala associações dea· 
portlvas, pratl("~ntes do mesmo de .. -
porto, poderA.o fil!ar-se & uma 11". 
que, por sua vez, f1llar-se-A a. fe­
deração correspondente. 

Art. 17 . Caberâ ao Conselho Na­
c~onal de De3portos fixar os req.­
sitos nec·<,ssá r!os à constltu!ç!\o, or­
g:m lu .ção e ftlncloõ1amer.to d!U ecn­
federações. fe dera ções, lIga.! e a~so· 
ClllÇ()eS dcsportlvllS, flcando-lht! r!l:er­
vado, ainda, aprovar oa estatutos du Do Desporto Comun ftdrlo oonfederaçõ~ e tederaç()el e lUa. 
respectivas modl!kaçõell. Art. 11 . O desp:>rto comunltl1rlo, 

amadorista ou profissional, sob a su- Art. 18 . Sob pt'n& de nulldade, ~ pervisâo normativa e d isciplinar 00 !'statutos das confederações. du te­Conselho Nacional de D:'3por~os, deraçôes e dos llgas desportl VU . ot)e. abr&nMe .. ~yldades das B.;;.<;OrlacOcs. , decerf\.o ao s!st~mA. dI" VA I" .. ~ • • • 

• 



• 

Do Duporto ZltlUlanUZ 
i 

.,.. repr ..... ~ . ;l.'.çlo 4... f1lW1aa em 
lua.1aquer reunlôea doa Nua po<1ere1, 

• 1° O CO:l&elho Nl\clonal Ck> De!!­
portoa padronizará o .1IIU!ma de vo­
,taçkO n(jS M t.R tutos dali con!ederaç0c6, 
federaçOes e ll,as desportivas. 

Art. S8. Para efeito de .ua or­
,anlzaçlo e estrutura.çlo, o despor­
to eatudantil lerA dividido (Im unlvcr-

Art. as. o despor\o pratlcrAo nu I 
r..ool ... e Eatabdecimentoe de ~ll&lno 
du Forças ArmsdllJl e da! Coliporu.­
çôel conalderadaa como Auxllls !os 
destas fleari .ubordinado t. estl'\1tu­
fa de orranl&açAo do Desporto Mlllt~r, 
podendo'" referidas OTianlu.çOes 
p&rtlclpar d... compeUç~ Orlcl.IS 
dos c1esJ)Ortos eatudantlll. na forma 
Que vier a .er t6tabeleclc1& em re­
rulamento. 

&ltirlo e escolar, .. ~ __ _ 

I 1° O desporto unlveriltárlo 
I 2" As confe<1eraçOes, federaçôcs e 

Ilias de:;por Uvn.s terão. a parti r dI/. 
publicaçAo do dc.:re t.<> de reiul .. ::: c: n­
taçlo desta. leI, o pra.zo maxlmo, Im­
prorroiável, de 90 (noventa) dla.s para 
\Capt arem OI aeua btatutos &O pre­
ente artlio. 

abranae. aob a aupervl&Lo normati­
va do Conselho Nacional de t>.:spor­
tos. u atlvldudes desportivas dlrl,l­
daa pela Confederaçfl.O Bruileira de 
Desport06 Univeraltá.rlo.s, pew Fo­
deraçOes Desportivas Unlversltárw • 
pelu AMOclaçOes AtlH1cas Academl­
l:U. . · · I\ __ t · 

.. Do De,porto Cla8rtata 

Apt .. 16 . Qualq~r ~mpreu pode , 
Art. 19 . Os mandatos de Presi­

dente e Vice-Presidente das confede­
rações, fed eraçOes e Ugas desport!·: :I.S 
D40 pod ~rá.o exceder dt: 3 (trê.~ ) anos, 
C~itida. a reconduçlo por uma IÓ 

Parê JTaJo l1nloo - (VETADO) 

Art. :':l . As eleições para. 00 po-

~
es da ; con1ederaçoez, federa.çbes e 

as de,·portlvas, realil'.ar-ae-lo (ve­
do) em da.ta previamente Ilxa.cla 

pelo Con:;elho Naclonal de Desportos, 
10m anteoodência DÚnima de 20 (trin­
ta) dias d& data marcada para a 
~pectlva. posse. 

I 1.· As entidades, de Qualquer ru­
fie l, Que 5e organlzare.n no periodo 
eompreea dldo entre as elelçbes "e­
ra1s.. e!ezerão 06 membros de !ellS 
poderes, com mandatos limitados ao 
l.empo Q\le fa.lta.r para. a data das 
t1elt;~es r;erals. 

I 20 
- CurADO) 

Art. 21. E vedado aos membl'(,s de 
,oct~res de confedera ções integrar 
podt>r de Qualquer entltiade direta ou 
lndire:am ente filiada, s3.lvo a l1-3.5e:n­
~éia gera.l e o conselho dellberatn·o. 

Art . 2 :1 . O Conselho NacIonal de 
Pespor l.<;.;, por iniciativa própria ou 
lDedia n!.e proposta da Confederação 
tu d a 1.l&:6ria das federações in '~e­
tessada~, poderá reexaminar o Quadro 
das ccn, xi-euções existen tes e propor 
ao Mi,.!stro da E dua\ção e Cult·u­
ta a crL!ção lIe uma ou mais conte­
!8el'açó?s e a. supressão, desmembrar 
Inento 0:..1 fusüo de qualquer das exis 
\en\.P-s . 

I Do Cm1tê Olímpko Brasllel rv 

: Art. 23 . Ao Comitê Olímpico Bra ­
Illeiro, e ssocia~ão civil constitwda.. 
ele acor e: :> com a lei e em conformi­
àade cor~ as dispcsições estatutárias 
• regula .n entares do Comitê Olímpi­
.~ Internacional, com independência. 
• autoncmia, são reconh~iQos os se­
tuin tes di rei tos: 

I - () ;'ganizar e dirigir, com a cv­
&aboraçã:> d as ccnfederações d!!spor­
tivas n acion a is dirlgen tz.s do despor­
t.o a mac ')r, a p3.rticipação do Brasil 
nos J ogos Olímpicos. Pan -Amer:ca ­
llOS e em o:.ltros de igual natureza; 

11 - promover tcrne:os d~ Ambito 
lIa cional e internaciona l; 

RI - adotar as providêncIas cabl­
. eis para a organização e realizaçã.o 
cIo.; J ogcs Oll mpicos, Pan-Americanos 
e o utros de igual na tureza . quando o 
13rasil fe r escolh ido pa ra sua sede; 

IV - d ifundir e propagar o Ideal 
c>limpico no territórIo brasilei ro; 

V - cumprir e fazer cumpr1r, no 
território n aciona l, os estatutos, re­
gulam en:os e dec ls~ do Comitê 
O ll m pic:> Internaciona l, \)(;m como os 
d e o rga n izações despor tivas con tinen­
tais a que esteja v lncu la U(;', 

VI - r epresentar o oli mpis mo brll.-
61lelro j unto aos Poderes PUbl;coo . 

Art. 24. t: prlvatlvo do Corrutê 
()lfm plco BrasileIro o USQ da band.:i­
ra e dos slmbolos ollmp!cos. 

Mt . 25. O Comitê Ollmploo Bra­
~l1eiro , 1\ s ~e~urarj R. 1\ f I' ton0mla flue 
lhe é ~conhcctda . lntegrarà O Bis­
\ema Desponlvo ~aclOna.l._ 

• 11° O desporLo escolar abranre, 
aob a aupervlllAo normativa do Or­
rão competente do Ministério da Edu­
caçA0 e Cultura. as atlvlc1ades deI;­
portlvAS pratlcadaa naa ireas de en­
sino de 1° e 2° gra.us, e será organl­
r.ado na conformIdade das normas a 
aerem e.stabelecid&s por aquele or­
rlo . 

Art . ~7. As entidades unlversltA­
rias de direção do desporto integrAm, 
obrliatoriamente, o Sistema DeI!Ipor­
tivo Nacional. 

Art. 28. As dlsposiçOes deste T1k1-
lo, observado o disposto no artIgo 35, 
não se aplicam ao desporto pratiCadO 
nas escolas e estabelecimentos de co­
alno das Forças Armac1as e AuxU1a­
res . 

Art . 29. CaberA ao MInistro da 
Eciucação e Cultura, ouvido o Con­
:;e~o Nacional de Desportos. fixar o 
sistema de organização e as normaa 
lIe tunc:onamento da ConfederaçAo 
l..raslleira de Desportos UniversltA­
r ios, das Federações Desport1vas Uru­
versltárlas e das AssociaçOes Atlétl­
CRS Acadêmicas. todas integrantes óO 
Sistema Desportivo Nacional. 

Do DespOrto MtlJÚlr 

Art. 30 . Os desportos serão pra­
tlcados nas Forç~madas IOb a di­
re-.:ii.o do órgão especializado de cada 
M1nistério Militar e das organizaçõeS 
consideradas oomo Auxiliares das 
Forças Armadas . 

Art . 31. Caberá à Comissão D~­
portiva. das Fcrças Arma.das (CDFA) 
organ izar e d irigIr as competições 
desPort ivas entre as Forças ArIIl:l.· 
das, visando ao . ma ior espirito de 
confraternização e à divulgação dos 
práticas desportivas em todo o terri­
tório nacional, e const ituir as repre­
sentaçOCS nacicnalE a competições 
desportivas milltar~ Internacionais 
opma~10 pejas ForçB.$ Armaaas em 
Congr~ 1csp:>rtivos na.cionalS e 
in terna cionais . 

Art . 32 . Os órgãos especializadOS 
das Forças Armadas e das organiza­
çbes consideradas como Auxiliares 
destas cocrdenarão as ativida.des des­
portivas d esenVOlvidas na área mll1-
ta r . 

Art . 33 . Nas Escolas de Forma­
ção oe Ofici a is é permit ida, após & 
apT(\\'ação da. autoridade competente, 
a. crial;ao oe associações desportiv.iS 
Integradas' por militares a elas per­
ten centes, as quais poderão ser filia­
das as fed erações desportivas regi:>­
n ais da organização desp?rtlva co­
munit.ár ia, e par ticipar de suas oom­
petições oficiais, quando julgado ton­
venien te pelo comando da organiza-
ção. _ 

F' 

Art . 34 . As equipes r",pr~nta~l­
vas de uni daàes das Forças Arma­
das e Auxilia res poderão partlc l;:>:u 
de campeonatos e torneios regiona is 
e nacicna is dirigidos oU orpntzados 
pelas confederações e federaçóes di­
rIgen tes do desporto comunitário n as 
r egiões sob a j urisdição destas enti­
dades. 

Parágrafo único . A p:utlclpaç!!.o a 
que se refere este artigo é condicio­
nada á prévia aprovaçlío do regula­
mento da. competição pelos 6r~'iC\S 
dir igent es dos d~portos nas Forças 
Armad&s e AUXiliares ... 

ri orpnlzar uma as&OClaçl!.o despor­
tIva Clas!16t.a, oom peraona.l1c1ade lU' 
rldlca de direito prlvaao, lnteirnCla, 
exclualvamente, pelos .eua empNia­
dOI e d1r1rentes. 

Art. 87 . Extinta, por QUAlquer mo­
tivo, a emp~, a aaaoclaçl!.o c1espo.­
tlva cla..salata a ela ruu.ulac1& pode­
ri .uballltlr, u&.l'lBfortllADdo-ae em 
a.asociaçAo .de6portlva integrante da 
irea do desport<1 ~munltârl0, me­
diante adaptaçio de .eua .t&tutoe e I 

flllaçAo & qualquer entidade d1r1,en­
te do desporto, 

Art. 38 . As AssociaçOes deaportlvaB 
clas.s18la.8 poderio ser ifUpMas, em 
cadA Esta.do, no Distrito Feder:11 e 
DOa Territórios, em Centr06. Reilo­
n.a1a de DespOrtos Classistu, aos 
qua.1s é obrigatória a fUlaçrw .. Cen­
t1'06 BraIi1leiroe de I>e6 portos C l.assls­
tas. entldades ' dirirente. no AmDito 
nacional . 

Art. 39 . As &Ii&OCiações desportivas 
classistas poderão f1l1ar-se &s entida­
des do desporto oomunltário c partici­
par de suas compet1ções oficIais, nas 
condIções fixaAas pelo Conselho Na­
clon.al de Desportos. 

Parágrafo Unlco. O dl.s;xlSto neste 
artigo, nAo se aplica &O Fut.ebol pro­
fls6lonal, o qual, em nenhuma h ipó­
tese, poderé. ser disputad<> por e!!U1pes 
de assocLa.ç6es desportivas classistas. 

Art . 40. O M1n1stro da E':bcação e · 
Cultun, ouvido o Conselh.> Naclor..a.l l 

de Desportos, dlspOré. sobre a organi- ' 
zação do Desporto Classista. 

Do Conselho N4Cfonal cU 
DespOrtos 

Art. 41. O Conselho Nadonal de ; 
Desport<lS, do Ministério da Educação : 
e Cultura, é o Org!i.o normntivo e dis- ' 
ciplinador do Desporto Nacion.al. I 

Art. 42 . Compele ao COn.;elho Na­
cional de Desportos : 

I - opinar, .quando consultado pelo : 
Ministro da Educação e Cultur:t, sobre 
a Política Na cional de Ed\lcaçio Fi ­
siva e Desportos ; 

II - estudar, propOr e promover I 
medidas que tenham pOr obj~ ,jvo a~e- I 
gura r conveniente e cons!a nte d iscl- I 
plina à organização e à aà mlnistraçã0 
das associa~ões e demais entiàades 
desportivas do Pais ; . 

III - propor ao Ministro ca Fdu- ! 
eaç-do e Cultura a expediçãry de nor - I 
mas r eferentes à man:Jtenç.ã0 da or- ' 
d em desportiva e é. org-;nl'zaçlio <i a ' 
justiça e d isclpl1na d espo=thas ; I 

. I 
IV - editar normas cornpie:ncnta - j 

res sobre d espor tos. incb.5lve o .de~ ­
porto profissiona l. obserV'.ld:!5. quanto 
a. este. as normas especia is de proteção 
de tais a tIvida des; 

V - editar nOrmas d is:!p!inadoras 
dos E sta tutos d as entidades 1!l~,:gT3 n- l' 
tes do Sistema Desp:>rUvo NJ,~!onal; 

VI - d ecidir quanto é. 'pa:tlclpnçiio 
de delegações desportlv!1S nacionais 
em competIções Internaclo'::.js. ouvi­
das as competentes en tidades de alta 
dlreç~o, bem assim t Lsc !l.ilzar a liU a 
consti tuição e d esempenho; 

VII - editar nOrmas i eraL'! sObr e ' 
tl'ansferêncla de a tletas arradC'rt's e I 
profla&1.onal.s, observadu as determ!-
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1IIIlI~" ou .,..UciadM IIs'l .. "M(~. d • .. . dupor\cll: ,. I 
VIU - eoo:"ClenU' a .1.bora~1.o do CaJencSlrio Dl&portlvo JC&Clol'U4l: 
IX - baixar ftOrmu Pefttontel aO rertme eoonOmleo I nnlLllc.lro du entidade. 4eaportlna, Inclulol?1! 110 que dll .... pelto aGI atol a4m11l!atraUvOl: 
X _ dllclpllnu • par+JclpaçAo d. IIliltJQUltr entJc1&ije desportiva brullelrr. oompeUçOM lDkrnac~oil..'\I.; 
XI - balxu 1naU'uç6ea q~ (.rim­Ikm a aeeuçlo da prtIaltnt" Ltl • 00 Rerulamento pelu ent.1d'l.1e& dei ... (Dartlvlu' , 
xn - praticar OI demais atol QUI lhe aio atrlbuk101 por lIt& l.e1. 
ParUr&fo tntro, O ref'Jlamento d.ta LeI lDdlcarl 4Iua1I AI _116M cio OonMlho Nacional deanc­que depencSerIo d. bomo o elo Mlnlatro da Diuca~ e C t.U:'I . 
. Del eotn"orif40 • '''r"tuNl do CoftHUao NGCfonGJ ,. 

DuportOl 
Art a o co.iN, Nacional de Z*pÓrt.o.' e(Knpor ... -l 4t 11 (~) .neto: 
I _ • (Oito) de livre escolha. do Presidente da IUpClbllca. dentre pe6-de ele'Vt4a aprendo clvlca. e de nct6ri08 cODhec1mentol e exper1&ncl& .obre cSeaporto, com mandato de • (QU&tl'O) anoa, permlUda a recondu­çio por uma e6 ftS: 
n _ 1 (um) representante do CO· mitê OUmploo BrUUelrO, por este In· 41caOO; 
m - t (um) representante d.a.5 confederaç6e& de.sportlvas, por e.sta& e1e1t.o em reun110 convocada e presl­d1da. pelo Prealden te do oonõe lho Na­e10n&l de Desportos; 
IV - O cUrtgente do 6rg10 do MI­nistério da r.duc:açl.o e Cultura H6-pela administraçãO e COO!-

t~~~ daa atividades de ~Uc&Çao e deSportos, que l'ltegrari O Conselho como membro nato. 
I 1· Os membt'06 do Clnselho, ex­ceto ~ membro na.to, teri.o n0l!leados por ato do PresIdente da Republlca. . . 
I 2· Os membrOs referld'x; r.05 itens n e' m deste &rUgo temo mandato de dois anos, pennltida a !W(mdução ".lIDa só vez. não &en<io adm}tlda I ... "..... tndieaçllo ou elelç!o no ~nodo, hAlvn nos casos de feJectment<l, tepo.n­da, estltulçAo ou perda da. funçao de 

I 3.· Em ea.so de vaga, & nomeaç10 1.u'rA. para completar o mandato e so­mente lIerã considerada. pa!,l. o efeito de limitar a reeondução. li;} Ocorr~r na. primeira metade do pr:l.zo normal do ma.ndato. 
I 4.- Dentre os membr.:>'" tef.erlcos 

I no 1tem 1 deste artigo o Pre.:;;d~nt03 'da República designará o Pr('5:den~5 e o Vice-Presidente do Ce71selho. 
Art. 44. O Regimento do CO:Jsçl~o Nacional de De.:.po:-tos ser.í. apro:,a~o JX)r ato do Ministro da EduLaçao e Cultura. admltlda. & cr1a.ção ele Con-6elh05 Regionais de Desportvs na for­ma Que vier & SoEr definida. , 
Medida! de Proteçdo Especial do' JDesportos _ 
Art . • 5. Para efeito 10 Imposto de : Renda, poderão 6er abath1a's da renda. I bruta ou deduzidas do lucro a.s ron­trlbulçôes ou doaç,ôes feita,> por pes-1óOas fislcas ou Jurldlcas ~ ,,;1t:dad~ es~rtlvas que prOporclone'll n prAtIc.a de pelo menos trea es~wtes ollmpl-.coa. 
I 1· O abatimento D06 tc~!f'OS deste ·artlgo. reallza.do por pessoa f.'-Ica: não poderá exceder C'I Umltp. Ql)~ f)r 11.1&<10 .pelo Mln1!!ttr1o da Far.end:l... ! 

. .::r. - ~ _.----__ -_--...,.,. ::zz"""'~""""_."""'~I!!I!!,.,...,., .• • 2 - O to~[\l f ~ .~ con~·t:J:çi;;s (lU Partgrafo flnlco. A 'i.ta da ~. d t -1,0 .3 t. ...;n'it:c.~, r .1110 '1~,;P!5 ,'S oi:e-llIu,cê.o do concurso de proan6st1()Ql t r ciona :s n i. o p:l ~ (fi\ e::c~.j~ (. (.m r.l>.Ql\ àe.:;tlrul~OS • ak>nd~r aos fins prev~. e .. : rc; r>J. de 5 ~ó (.:inco ~r t '.'nLo) c:o ' tos llel'ite arLigo ser" flxl\"::a p~\o Con­) r ~' ro (; .::;z r : ~ n?.1 (:1 e.npr .. ..:a. ar.t<s sei'1:> N2.clonal de DcsporLoi, dentre as (i ,? c:>m rllltad. e~a drdu~áo. dos test~ proil'a.ma~as p!l.fo. os cltadQ:\ . • . anos e .erá comunicada t Caixa Eoo-Art . ~~ . E' ccr.ce<,11da ~lIçB() cO I nOmlca F~eral, com an~ .. dênc1a 11l1-il .. p:do c:e 11I1":lr~lçao e Q) 1mpa.:: ,c; nlma (Se 80 (at1.Senta\ dias . L ·Ore pTC:iUVcS indusiriA:l::.a0os ao quip?n ~nto dr!:tln~.<::o t prat l-::a d~ ti :.spor~o =. [em IIr.1llar nl\:,Onal. lm­porta~o p=r enU~ad·~ despOrti\a! 001 c:-ril.OS \'lncu!a:lc5 djreta .)u lndireta­mente ao COnEelho Nacional d~ D<,s­p :>!tc·S-
~ 1.0 A concessão do benl!flc!o fica:·A co.1dic!onRGa à prévia apr(iv::.çáo do Coru:.::lho Nacional de ~íJOrt().~. Que examl1"..8rá a oomJ:atlbllldadll 40 equl­pam~nto a ·ur Importado() com 'i. nr.­tur~za e o vulto da atlvldado de.iJ:or­t ' va d~envolvjda pela ent.ldade para o qual se desUna. 

§ 2.< O diSposto neste artigo apUca­Se taml>ém, utlsfeltos os ~~ulsl tos do p~rã!"rafo anterior, ao .-l'llp.'\lh~ntu imporl:!ào p:Jr desportista, ".esde Qu·e € -'3e equ ipamento conste dE: rellçãO ep:onõa pelo Conselho N3.~!on:l.1 de De.;portos e homologada pelo M!I;lstro da Educação e C'Jltura .• o pc~ido I·eja encaminha:1o através da Conftderaç.ão DespJrtlva, com parecer favorável d~te. 

Art. 47. Ficam uentu 410 Imposto 60bre Produtos lndU!tr1allP .. dils ;~ em­barcações d-:!SportlviU! a remo e a vela, Quan10 adquiridas pelas entidades Gei­portivas p::;ra Eeu uso prõprl{l. 
Art. 48. Nos anOi> de reuHnção de .logos Olimplcos, de Jogos Pau-.'\me­t icanos e do Campeonato M:màlal de Fu~bol. a. Lo~ria Esportiva realizará, em det~rmlnado <!Ia . 11m ')Oncuno de p !'ognOstlcos, cuJ~ renda liquida total será destinada a:> atendimento do pre­paro e A participação da.s 'Megaçôes brasileiras nos referidos eventool des­portivos. 

Art. 49. O:; 6rgãos oflcl:J.15 1ncum­bldos da concessão de bOl<; 'l.s de estu­dos oeverlo c~nc~ê-la.s, preferen­cialmente, &OS alunos de qua.l~'.ler l!l­v~l que tle ugrarem eamptOes d~.spOr­tlvos, nas ireas estadual, nacional e , lnternadon81. d~e q\le tenham obtido I aproveitamento escolar aat1. .. fat6no. 
Par!grafo 6n1co. Os benellclos 00- : te artigo lie estendem aos campeões desportivos Que nlo estejam estudan­do por e&rênc1a de ~ura'l~. 
Art. &0. SerA consldera10 c:>mo de efetivo exercfclo, para todos os efel- j tos ·)epis. o perfodo em qn'! o mlll~r da ativa, o servidor público ou empre­gado de qualquer empresa, pública. (.u privada, estlv~r convocado p!ita inte­grar representação desportiva. naclo­nal . 
ParA grafo ~nlco. SerA disclpllnada em regulamento a situação ""colar dos estudantes Que Integrarem ~preseu­taç10 desportiva nacIOnal. 
Art. 11. Os 6rglos atual!Ilente eili­tentes no sistema desportlvl) brasllelro continuarão lnl..'.lmblé.as de ~1l!l exe­cução, até & regulB.mentlL~~~ da pre­.ente Lel. 
Art.. &2. Esta. Lei entrnrâ em \1[lOT na. data de sua pUbllcação revoga.das as dispos!ç/'>es em contrArio. 
Bra.sf1ia., 8 de outubro ~ 1976 ; 1st.· da Independência e 87.- da Repllbllca. 

ItRJU8TO Qnsr: • 
• N~ Braga" 
AntOnio Jorg, CorrhJ 
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Em .Q. q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tui ção Federal, o Projeto de Lei do Senado n 2 264, de 1991, constan­

te dos autógrafos em anexo , que "estabelece normas de contribuição 

ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento dos débitos, e dá outras 

p rovi dênc i as" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

SENAD DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

E rn . .o ~ . _ ... 01.. . .-1 9). hor 
Se retá rio· Ge~ 1 co t:~ r ' a. ~ , 
~~ ~ 

"-J' ..... O-ep ui ad o I N O C ~ "l OLlvElVI.:::::===== 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado I NOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

j v j. 

Primeiro Secrefdrio 
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(*) PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 264, DE 1991 

Estabelece normas para o parcelamento dos 
débitos dos clubes de futebol para com a Se­
guridade Social e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 Os débitos dos clubes de futebol pro­
fissional para com a Seguridade Social existentes 
até 31 de julho de 1991 serão parcelados em tantas 
prestações mensais quantas forem as competências 
devidas, não podendo exceder o prazo de 180 meses. 

Art. 2.° O art. 5.° da Lei n.o 7.787, de 30 de 
junho de 1989, passa a vigorar com a seguinte re­
dação, acrescido o seguinte parágrafO: 

"Art. 5.° Os clubes de futebol profissional 
contribuirão com o INSS com 5% da receita da 
partida, descontada do borderô, sem prejuízo 
do acréscimo para financiamento das presta­
ções por acidente do trabalho . 

Parágrafo único . A responsabilidade do des­
conto e do recolhimento é das confederações e 
ou federações que deverão efetuá-lo diretamen­
te ao Instituto Nacional de Seguro Social 
<INSS ) , no prazo de 72 horas, a contar do en­
cerramento da partida." 

Art. 3.° Os débitos atrasados dos clubes de fu­
tebol profissional, a que se refere o art. 1.0 desta 
lei, poderão ser compensados pela cessão de suas 
instalações e serviços ao Programa de Centros In­
tegrados de Assistência à Criança (CIAC). 

Parágrafo único . Fica o Poder Executivo auto­
rizado a firmar convênios, podendo, inclusive, se 
for o caso, estabelecer compensações em relação às 
contribuições devidas a partir desta lei. 

Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
de sua promulgação . 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A proposição redefine regras de recolhimento 
das contribuições devidas ao INSS (tanto atrasadas 
como futuras) e cria mecanismos para que os clu­
bes de futebol se engajem no Programa dos Centros 
Integrados de Assistência à CriJ.nça (CIAC1. 

O futebol, por ser a grande paixão dos brasilei­
ros, dispõe de uma infra-estrutura clubística pre­
sente em todo o território nacional, e nada mais 
justo que seja colocado a serviço das crianças do 
nosso País, cuja situação deplorável é uma de nos­
sas maiores vergonhas. 

Como se sabe, os débitos dos clubes de futebol 
montam hoje uma quantia várias vezes superiores 
àquela destinada à construção dos Centros de Assis­
tên cia à Criança, que, a preço de abril, situa-se em 
torno de 900 bilhões de cruzeiros. 

Essa inadimplência dos clubes, devida a vários 
fatores, se agravou pelos erros da legislação até 
agora em vigor e não tem condições de ser saldada, 
a menos que os débitos sejam generosamente par­
celados. 

Além disso, este projeto tem o mérito de per­
mitir que aqueles clubes que tenham instalações ou 
agrupamentos ociosos possam cedê-los para uso do 
Programa dos Ciac, r eduzindo 8.có:im seu débito para 
com o INSS e estimulando o engajamento desses 
clubes no Programa que visa solucionar definitiva­
mente o problema social da criança. 

Sala das Sessões . 28 de agosto de 1991. - Sena­
dor Ney Maranhão. 

( . ) Refeito p or In correção n o anterio r . 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/8/91 
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R E L A T O R I O 

Vem ao exame da Câmara dos Deputados, na forma do art. 65 

da Constituição Brasileira para ser submetido a revisão, o Projeto 

de Lei do Senado Federal nº 264 de 1991, que estabelece normas de 

contribuição ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento dos débi­

tos e dá outras providências . 

A proposição define regras do recolhimento das contribui-

ções devidas ao INSS . Abrange aquelas já em atraso, até 

e as futuras . 

ajuizadas, 

Cobre uma lacuna realmente identificada nesta área, pOIS 

encontra a maneIra de regularizar pendência que há muitos anos se 

arrasta insolúvel . 

A situação hoje tem levado muitas agremiações desportivas 

a terem suas sedes penhoradas . 

A textura do Projeto de Lei é amplamente aceita tanto pe­

los Clubes como pela própria Previdência . 

VO TO 00 RELATOR 

Por considerar o Projeto de alto interesse para o regIme 

previdenciário, atendendo as possibilidades dos Clu bes que terão 

porcentagem de renda previamente retida, votamos pela aprovação 

do Projeto de Lei do Senado nº 264/1991 . __ --~ 

GER 3. 17.23.00 4·2 - (MA I/92) 

AECIO DE BORBA 
Deputado Federal 
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COMISSÃO DIRETORA 

Redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei do 

Senado n° 264, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei do Senado nO 264, de 1991, que estabelece normas 

para o parcelamento dos débitos dos clubes de futebol para com a Seguridade Social 

e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Conússão, em de de 1992. 

~PRESIDENTE 

,RELATOR 

( 
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ANEXO AO PARECER N° 

-2-

, DE 1992. 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado nO 264, de 1991. 

Estabelece normas de contribuição 
ao INSS dos clubes de futebol, 
parcelamento dos débitos, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A contribuição empresarial devida pelos clubes de 

futebol profissional à Seguridade Social conesponde, em substituição à prevista no 

inciso I do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de j ulho de 1991, a cinco por cento da 

receita bruta, de acordo com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de que 

ele participe no tenitório nacional, inclusive jogos internacionais, não admitida 

nenhuma dedução. 

§ 1" - Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federação ou 

Confederação, a responsabilidade de efetuar o desconto referido e o repasse do 

respectivo valor ao INSS, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

§ r - Para que o clube de futebol nacional faça jus ao repasse 

da sua parcela de participação na renda dos espetáculos deverá comprovar à 

Federação ou Confederação o recoUümento, nos prazos devidos, da conuibuição 

descontada dos empregados. 

§ 30 
- As demais entidades desportivas de que tratam as Leis n° 

5.939, de 19 de setembro de 1973, e n° 6.251 , de 8 de outubro de 1975, continuam a 

recolher suas contribuições na fonua estabelecida para as empresas em geral, 

segundo o art. 1° desta Lei. 
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Art. r - Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de 

futebol profissional, em relação aos débitos para com a Seguridade Social, ajuizados 

ou não, existentes até à competência outubro de 1992, desde que requerido até cento 

e vinte dias, contados da vigência desta Lei, mediante o desconto de cinco por cento 

da receita bruta a ele destinada. de acordo com o borderô referente a todo espetáculo 

desportivo que ele participe, em território nacional, inclusive jogos internacionais, 

não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 ° - Os recursos provenientes do desconto referido no caput 

constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo devedor do débito, 

cabendo às Federações ou Confederações efetuar o recolhimento em nome do clube 

devedor, no prazo de até dois dias úteis, após a realização do espetáculo. 

§ r - Para a fonnalização dos parcelamentos de que trata este 

artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federações e Confederações 

intennediar os acordos fmnados entre os clubes que lhes são filiados e o INSS. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5° - São revogadas as disposições em contrário. 
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Estabelece normas de contribuição ao 
INSS dos clubes de futebol, parcela­
mento dos débitos, e dá outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - A contribuição empresarial devida . pelos clu­
bes de futebol profissional à Seguridade Social corresponde, em 
substituição à prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, a cinco por cento da receita bruta, de acordo 
com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de que ele 
participe no território nacional, inclusive jogos internacionais, 
nao admitida nenhuma dedução . 

§ 1 2 - Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federa­
ção ou Confederação, a responsabilidade de efetuar o desconto refe­
rido e o repasse do respectivo valor ao INSS, no prazo de até dois 
dias úteis após a realização do evento. 

§ 2 2 - Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 
repasse da sua parcela de participação na renda dos espetáculos de­
verá comprovar à Federação ou Confederação o recolhimento, nos pra­
zos devidos, da contribui ção descontada dos empregados. 

§ 3 2 - As demais entidades desportivas de que tratam as 
Le i s n 2 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n 2 6.251 , de 8 de outu­
bro de 1975, continuam a recolher suas contribuições na forma esta­
belecida para as empresas em geral, segundo o art. 1 2 desta Lei. 

Art. 2 2 - Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de 
futebol profissional, em relação aos débitos para com a Seguridade 
Social, ajuizados ou não, existentes até à competência outubro de 
1992 , desde que requerido até cento e vinte dias, contados da vi­
gência desta Le i , mediante o desconto de cinco por cento da receita 
bruta a ele destinada, de acordo com o borderô referente a todo es­
petáculo desportivo que ele participe, em território nacional, in­
clusive jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 2 - Os recursos provenientes do desconto referido no 
caput constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo 
devedor do débito, cabendo às Federações ou Confederações efetuar o 
recolhimento em nome do clube devedor, no prazo de até dois dias 
úteis, após a realização do espetáculo. 

§ 2 2 - Para a formalização dos parcelamentos de que trata 
este artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federações e 
Confederações intermediar os acordos firmados entre os clubes que 
l hes são filiados e o INSS. 

Art. 3 2 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação. :;~ 
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Art. 4 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-

Art . 5 2 - São r evogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 19 DE DEZEMBRO DE 1992 

\~({,l-k(A.u / J--
SE bàR MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 
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qüencia , 

PROJETO DE LEI Nº 3490/93 

!'Es tabe l ece normas de contribuição ao INS~ 
dos clubes de fu tebol , parce lamento dos de , ~ 

bitos, e da outras providencias". 

E M E N D A 

~ 

No art. 1º, onde s e l e : 

"clube s de futebol profissional". 

Leia-s e : !'entidades desportivas", e, em conse -

supr i ma- se o § 3º do artigo 1 º . 
- ?J Sala das Sessoes ~ . I-

JUS T I F I C A T I V A 

, , 
Pa.rece-nos di sc rimina to rt o - e a.te injus to - Que 

a lei, fruto de projeto de t~o significattva inspiraçao , venha 
, 

excluir de seus beneficios outras tantas entidades desportivas 

que , aliadas ao futebol profissional, contribuem, não so para a 

alegria de nossas platéias , 
, 

como tambem , pela força e abnegação 

de seus integrantes , para a afi r mação do prestigio de nossos des 
, 

portistas , no Pais e no exterior . 

Assim , a nossa emenda visa estender as demais 
-categorias esportivas os fins e efeitos de uma proposiçao que , 

em boa hora , vem ao encontro das necessidades e interesses dos 

beneficiados , como também do proprio 6rgão arrecadador do nosso 

Sistema de Seguridade Social. 

E, por conseqUência da aceitação da modificação 

ora p r oposta, s e nos impoe a supresao do § 3º do projeto , vez 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI192) 
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que estariam inc l uídas as " entida.des desportivas", n a abrangên­

cia do art . 1 º desta Lei . 

()j 
Sal a das Sessões" '/'-7 / 

GER 3. 17. 23 .00 4·2 - (MAI192) 
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PROJETO DE LEI ~9 3490/93 

EMENDA 

"Estabelece nonnas de contribuição ao INSS 

dos clubes de futebol, parcelamento dos 

débitos , e dá outras providências". 

Acrescente- se ao § 39 do art . 19 "in fine", na redação 

do vencido do substitutivo ao PL do Senado n9 264/91, o seguinte: 

"§ 39 - e seus débitos vencidos , ajuizados ou não, pode 

rão ser parcelados em até 180 meses . " 

Sala das Sessões, em ~ /01/93 

, 

URA 

C A T I V A 

A presente Emenda objetiva assegurar um tratamento, tan 

to quanto possível, equãnirne entre as entidades do futebol profissio­

nal e as outras entidades desportivas, possibilitando, aSSDn, a es­

tas últimas , o parcelamento , em até 180 meses, de seus débitos ajui za­

dos ou não. 
Sala das 

GER 3.17.23 .00 4·2 - (MA I192) 
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PROJETO DE LEI N9 3490/93 

EMENDA 

"Estabelece nomas de contribuição ao INSS 

dos clubes de fut ebol, parcelamento dos 

débitos, e dá out ras providências". 

Acrescente-se ao § 39 do art . 19 "in fine", na redação 

do vencido do substitutivo ao PL do Senado n9 264/91, o seguinte: 

"§ 39 - e seus débitos vencidos , ajuizados ou não, pode 

rão ser parcelados em até 180 meses ." 

Sala das Sessões , 

Deputado ONAIREVES MOURA 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente Emenda objetiva assegurar um tratamento, tan 

to quanto possível, equânime entre as ent idades do futebol profissio-

nal e as outras entidades desportivas, possibilitando, 

tas últimas, o parcelamento , em até 180 meses , de seus 

dos ou não . 
Sala das 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI/92) 

ass]jTI, a es­

débitos ajuiza-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.490, DE 1993 

Estabelece normas de 
contribuição ao INSS dos 

. clubes de futebol, parce­
lamento dos débitos e dá 
outras providências. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO 

O Projeto de Lei n Q 3.490, de 1993, de autoria 

do Senado Federal, define a nova forma de contribuição dos 

clubes de futebol profissional para a Seguridade Social e 

estabelece regras para que sej am efetivamente quitados, 

através de parcelamento, os débitos destas entidades para 

com o INSS. 

A nova contribuição, em substituição à 

contribuição sobre a folha de salários, incidirá, à 

alíquota de 5%, sobre o total da receita bruta, de acordo 

com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de 

que o clube participe no território nacional , inclusive 

jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

Quanto aos débitos, poderá ser concedido 

parcelamento, desde que requerido até cento e vinte dias 

contados da publicação da Lei, mediante o desconto de 5% 

da receita bruta destinada ao clube de futebol devedor, 

também de acordo com o borderô referente a todo espetáculo 

desporti vo de que ele participe em território nacional, 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MAI/92) 
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2 

inclusive 
. 
Jogos internacionais, nao admitida nenhuma 

dedução. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O proj eto de Lei em análise aI ter a a 

contribuição dos clubes· de futebol profissional, 

substituindo a atual contribuição sobre folha de salários 

pela contribuição sobre a receita bruta dos espetáculos 

desportivos, buscando uma base de incidência mais 

adequada à atividade desenvolvida por estas entidades. Da 

mesma forma, cria novas regras de parcelamento que 

viabilizarão a quitação dos débitos para com o INSS. 

Segundo estimativas preliminares do Ministério 

da previdência social, a nova contribuição deverá gerar 

receita de aproximadamente Cr$ 450 bilhões ao ano, a 

preços de dezembro de 1992. 

Ainda segundo informações do INSS, os débitos 

dos clubes de futebol atingem a cifra de aproximadamente 

Cr$ 950 bilhões, sendo Cr$ 266 bilhões em processos de 

cobrança na Procuradoria e Cr$ 684 bilhões referentes a 

débitos que já foram objeto de parcelamento, nao 

significando, no entanto, que estejam sendo efetivamente 

recolhidos. 

As medidas propostas objetivam possibilitar o 

pagamento destes débitos, além de garantir o fluxo das 

contribuições dos clubes de futebol profissional para a 

Seguridade Social. 

( 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 
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Verifica-se, no entanto, que a redação do art. 

1 º só substitui a contribuição de 20% incidente sobre a 

folha de salários, restando ainda a incidência, sobre a 

mesma folha, da contribuição para financiamento da 

complementação das prestações por acidente do trabalho. 

Entendemos que a nova contribuição de 5%, incidente sobre 

substituir toda a contribuição a receita bruta; deva 

incidente sobre folha 

atingir o objetivo de 

de salários, para realmente se 

equacionar em definitivo a questão 

clubes de futebol. A manutenção de das contribuições dos 

duas bases de incidência manteria as dificuldades atuais. 

Quanto ao § 3 º do art. 1 º (do PL original), a 

sua redação 

estabelece 

encontra-se contraditória, 

que as demais entidades 

uma vez que 

desportivas 

continuariam a recolher suas contribuições na forma 

estabelecida para as empresas em geral, ou seja, conforme 

estipula as disposições da Lei n º 8.212/91 e nao com base 

no disposto no art. 1 º do presente projeto de lei. 

Também no art. 2 º entendemos ser necessário 

explicitar que o parcelamento só poderá englobar débitos 

referentes as contribuições sobre a folha de salários, 

recolhidas pelo INSS, e não os débitos em geral para com a 

Seguridade Social. 

Julgamos ainda necessário incluir um parágrafo 

3 º no art. 2 º permitindo o parcelamento da contribuição já 

descontada dos empregados e ainda não recolhida ao INSS, 

a exemplo do que foi permitido para os devedores em geral, 

em caráter excepcional, pela recém aprovada Lei n º 8.620. A 

nao inclusão desta disposição, também em caráter 

excepcional, exigiria que os clubes de futebol quitassem 

integralmente este débito no ato da solicitação de 

parcelamento previsto neste Projeto de Lei, o que 

inviabilizaria a operacionalidade do mesmo. 

GER 3.17. 23 .00 4- 2 - (MAI/92) 
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Finalmente, acrescentamos dispositivos 

prevendo tanto a aplicação de sanções às Federações e 

Confederações que descumprirem as responsabilidades a elas 

conferidas, como sujeitando à atualização monetária, juros 

e multas os valores recolhidos em atraso. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n Q 3.490, de 1993, na forma do substitutivo 

apresentado em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 

Sala das Sessões, ',l) de ~ t.--.. v:J 0'-" de 1993. 

Deputad ERALDO ALCKIMIN 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.490, DE 1993 

Estabelece normas de 
contribuição ao INSS dos clu­
bes de futebol profissional, 
parcelamento dos débitos e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A contribuição 

pelos clubes de futebol profissional 

empresarial 

à Seguridade 

devida 

Social 

corresponde, em substituição à prevista no art. 22 da Lei 

n º 8.212, de 24 de julho de 1991, a cinco por cento da 

recei ta bruta, de acordo com o borderô referente a todo 

espetáculo desportivo de que ele participe no território 

nacional, inclusive jogos internacionais, nao admitida 

nenhuma dedução. 

§ 1 2 Caberá à entidade promotora do 

espetáculo, Federação ou Confederação, a responsabilidade 

de efetuar o desconto referido no caput e o repasse do 

respectivo valor ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, no prazo de até dois dias úteis após a realização do 

evento. 

§ 2 º Para que o clube de futebol nacional 

faça 
. 
JUs ao repasse da sua parcela de participação na 

renda dos espetáculos deverá comprovar à Federação ou 

Confederação o recolhimento, nos prazos devidos, da 

contribuição descontada dos empregados. 

GER 3 .1 7.23 .00 4· 2 - (MAI/92) 
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§ 3 º O não cumprimento pelas Federações e 

Confederações do disposto no parágrafo anterior sujeitará 

as mesmas às sanções previstas na Lei 8.212/91. 

§ 4 º As demais entidades desportivas de que 

tratam as Leis n º 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n º 

6.251, de 8 de outubro de 1975, continuam a recolher suas 

contribuições na forma estabelecida para as empresas em 

geral, segundo as disposições da Lei n Q 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e legislação subseqüente. 

Art. 2 º Poderá ser concedido parcelamento aos 

clubes de futebol profissional dos débitos relativos a 

contribuições arrecadadas pelo INSS, ajuizados ou nao, 

existentes até a competência outubro de 1992, desde que 

requerido até cento e vinte dias contados da vigência 

desta Lei, mediante o desconto e o recolhimento de cinco 

por cento da receita bruta destinada ao clube devedor, de 

acordo com o borderô referente a todo espetáculo 

desportivo de que ele participe, em território nacional, 

inclusive jogos internacionais, não admitida nenhuma 

dedução. 

§ 1 º Os recursos provenientes do desconto 

referido no caput constituirão o valor das parcelas a 

serem deduz idas do saldo devedor do débito, cabendo às 

Federações ou Confederações efetuar o desconto e o 

recolhimento em nome do clube devedor, no prazo de até 

dois dias úteis após a realização do espetáculo. 

§ 2 º Para a formalização dos parcelamentos de 

que trata este artigo e garantia de seu cumprimento, 

deverão as Federações e Confederações intermediar os 

acordos firmados entre os clubes que lhes são filiados e o 

INSS. 

GER 3 .17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
3 

§ 3 2 Excepcionalmente, no ato dos 

parcelamentos previstos neste artigo, poder-se-á parcelar 

as contribuições descontadas dos segurados empregados e 

não recolhidas ao INSS, até a competência outubro de 1992, 

na forma estabelecida no caput deste artigo. 

dos 

Art. 3 2 O nao 

valores devidos ao 

recolhimento nas épocas próprias 

INSS suj ei tará as Federações e 

Confederações ao pagamento de atualização monetária, juros 

e multas na forma prevista na Lei n º 8.212/91 e legislação 

subseqüente. 

Parágrafo único. A atualização monetária será 

devida a contar do segundo dia útil após a realização do 

espetáculo. 

Art. 4 2 O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei no prazo de sessenta dias, a contar de sua 

promulgação. 

Art. 5 º 

sua publicação. 

Art. 

contrário. 

Esta Lei entra em vigor na data de 

São revogadas as disposições em 

Sala das Sessões, 1-.)- de ~}'\~ de 1993. 

Deputado 

GER 3. 17. 23.00 4- 2 - (MAI/92 ) 

~~LDO ALCKMIN FILHO 

R~~tor 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO DE LEI N9 3490/93 

EMENDA 

"Estabelece nonnas de contribuição ao INSS 

dos clubes de futebol, parcelamento dos 

débitos, e dá outras providências". 

Acrescente-se ao § 39 do art. 19 "in fine", na redação 

do vencido do substitutivo ao PL do Senado n9 264/91, o seguinte: 

"§ 39 - e seus débitos vencidos , ajuizados ou não, pode 

rão ser parcelados em até 180 meses." 

das Sessões, em~/01/93 

/ 

/ 

Deputad 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente Emenda objetiva assegurar um tratamento, tan 

to quanto possível, equânime entre as entidades do futebol profissio­

nal e as outras entidades desportivas , possibilitando, ass~n, a es­

tas últimas, o parcelamento, em até 180 meses, de eus débitos ajuiza-

dos ou não . 
das Sessões , em~1)í/ 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI19 2) 



CÃMARA DQS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE LEI NQ 3490/93 

"Estabel ece normas de contribuição ao INS~ 
~ O dos clubes , de futebol, pa~celamento dos de 

JJ~ ~~~I,i/ ~ ... ~itos. e da outras providencias". 

Vof-9 , .. ri"'} of'f Ot<! .. ~~ N D A 
~f !1 ~.yV' 

""ilJJrft r . .1 C(I-A rr"'" /lJ-fl,v'V ~ 
Y)Y" r~<r' I. · .P )1) fv.. No art. 1 Q, onde se 1 e: 
. rfJ. jJJ- ~1 O 

I'I'--v- J }~L'3 vr~ r/ "~lubes de futebol profissional". 
I j) v)P O 1p ~ ~, .. v. 

1- r;pJ V ~ Jl/uI (.It-t,tP',v Leia-se: :'entidades desportivas", e, em 

~ t}l 'f qUencia , sup ' . e.-se o § 3 Q do ertigo 1 Q. 

~tY ("",;I I tl~~ salpV::'s sessões~ 
r 1"( lfD ~t' ~ W y,-/ 

c~J...o ~ ~ p ~ Deputado ONAIREVES MO . 

{j#r ~~ . :tT 
G. 1tl~ JUS T I F I C A T I V A 

conse-

-

f 
Parece - nos discriminatório - e eté injusto - que 

a lei, fruto de projeto de tão significativa inspiração, venha 
, 

excluir de seus beneficios outras tantas entidades desportivas 

q\'e , al i adas ao futebol profi ssi onal, con tri. buem, não só para e. 
, , 

alegria de nossas plateias , como tambem, pela força e abnegaçao 

de seus integrantes, para e. afirmação do ?restigio de nossos des 
, 

portistas, no Pais e no exterior . 
, 

Assim, a nossa emenda vis a estender' a s demeis 
-categorias esportivas os fins e efeitos de uma proDosiçao que, 

em boa hora, vem ao encontro das necessidades e interesses dos 
,. ,. ,. ..... 

beneficiados, como tambem do proprio orgao e.rrece.dado::-, do noss o 

Sistema de Seguridade Social . 

E, por conseqUência da aceitaçao da modificação 
-ore proposte , s e nos impoe a supresao do § 3 Q do projeto, v ez 

GER 3.17. 23 .004·2 - (MA11921 
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, ~ 

que e s tari am inc 1 ui das as "en ti da.des de sporti vas ". na abrangen-

cia do art . lº desta Lei . 

Sala das sessões .:J-} / () I / 7' 5' 
, 

Deputado ONAIREVES MOURA 

GER 3.1 7.23 .00 4· 2 - (MAI192) 



Aprovado o substitutivo oferecido pelo relator designado em substituiçã o 

à Comissão de Seguridade Social e Família e a redação final. Rejeitadas as e me n 

das de plenario. Prejudicada a proposição inicial . A matéria vai ao Senado Fe d e 

ralo 

Em 27 de janeiro de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUT.ADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.490, DE 1993 

(Do Senado Federal) 

PLS N° 264/91 

Estabelece normas de contribuição ao INSS dos clubes de fu 

tebol, parcelamento dos débitos, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTOS; DE SEGURIDA 
DE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO(ART.54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - A contribuição empresarial devida . pelos clu­
bes de futebol profissional à Seguridade Social corresponde, em 
substituição à prevista no inciso I do art. 22 da Lei n g 8.212, de 
24 de julho de 1991, a cinco por cento da receita bruta, de acordo 
com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de que ele 
participe no território nacional, inclusive jogos internacionais, 
não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 9 - Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federa­
ção ou Confederação, a responsabilidade de efetuar o desconto refe­
rido e o repasse do respectivo valor ao INSS, no prazo de até dois 
dias úteis após a realização do evento. 

§ 2 g 
- Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 

repasse da sua parcela de participação na renda dos espetáculos de­
verá comprovar à Federação ou Confederação o recolhimento, nos pra­
zos devidos, da contribuição descontada dos empregados. 

§ 3 g 
- As demais entidades desportivas de que tratam as 

Leis n g 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n g 6.251, de 8 de outu-
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bro de 1975, continuam a recolher suas contribuições na forma esta­
belecida para as empresas em geral, segundo o art. io desta Lei. 

Art. 2° - Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de 
futebol profissional, em relação aos débitos para com a Seguridade 
Social, ajuizados ou não, existentes até à competência outubro de 
1992, desde que requerido até cento e vinte dias, contados da vi­
gência desta Lei, mediante o desconto de cinco por cento da receita 
bruta a ele destinada, de acordo com o borderô referente a todo es­
petáculo desportivo que ele participe, em território nacional, in­
clusive jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução • 

§ 1° - Os recursos provenientes do desconto referido no 
caput constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo 
devedor do débito, cabendo às Federações ou Confederações efetuar o 
recolhimento em nome do clube devedor, no prazo de até dois dias 
úteis, após a realização do espetáculo. 

§ 2° - Para a formalização dos parcelamentos de que trata 
este artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federações e 
Confederações intermediar os acordos firmádos entre os clubes que 
lhes são filiados e o INSS. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação. /1 / /.'/ r 

ção. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica­

Art. 5° - São revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~q DE DEZEMBRO DE 1992 

C0u 
~~~R MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI.' '.212 • de 24 de julho de 1991. 

Dil~ ~bre a o~ÇIo da SelUridade 
Social} butitul Plano de CUsteio, e 46 outru 
provia!ncias. 

TI1ULOV) , 
DO FlNANClAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

- -- - -



CAPtruLorv 
DACONlRIBUIÇAo DA EMPRESA 

1 Art. 22 - A ~ntnbuiçlO a cargo da e~reSl, destinada' Seguridk Social, 
al~m do disposto no ano 23, ~ de: 

, 
\ I- 20% (vint~ por cento) .obre o total das remunerações ~ ou creditadas, 

a q~alquer Utulo, no decorrer do m!s, aos segurados empregados, empresArios, trabalhadore5 
avu1sos e autÔnomos que lhe prestem serviços; 

n- para o financiamento da 'complementaçlo das prestaçOes por acidente 
do trabalho, dos segumtes percentuais, Incidentes .obre o total das remuneraÇlOes pagas ou 
creditadas, no decorrer ~o m!s, aos segurados empre,gados e trabalhadores awlsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja consIderado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado mMio; 

c) 3% ,(tr!s por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja consIderado grave. ' 

§ 10 - No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econOmicas, sociedades de crtdito, financiamento e investimento, 
sociedades de cr~dito imobiliário, sociedades corretoras, distnbuidoras de tltulos e valores 
mobiliãrios, empresas d~ arrendamento mercantil, cooperativas de crMito, ~presas de 

\ seguros privados e de capitalização, agentes autÔnomos de seguros erivados e de crMito e 
entidades tie previd!ncia privada abenas e fechadas, aMm das contnbuiçOes referidas neste 
artigo e no ano 23, f devida a contribuição adicio'lal de 2.5% (dws inteiros e cinco d~cim05 por 
cento) sobre a base de ~Iculo definida no inciso I de.ste anigo. , 

§ ']O - Não integram a remuneração as parcelas de que trata o f SO do In. 28. 
, 

§ 30 - O Minist~rio do Trabalho e da Ifrevid!ncia Social poderá allerar, com 
base nas e}tatfstica~ de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribui~o a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de 8Cldentes. 

\ 

f 40 - O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estimulo ls empresas que sc utilizem de 
empregados ponadores de deficiencia fIsica, 'scnsorial e/ou mental, com desvio do padrAo 
m~dio. 

- -- - ------------------------------
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! LEI N' 5.939 - Df: 19 Dr. JfO\'DI31::> 
DI; 1973 

Parágrdo únioo. 'Ao saláriO-dt- 1 
ntribuição. rela~i\'o à atividade de ' 
gador de futebo~. serão aplicacc,s 05 \ l

0limPIOOS, eslão Incluídas DO regime 
dc.st (' I!.rtigQ. 

~ 2' Os clube.; de fulel>ol proli.>­
si o n fi J e as 8.S1>ocl açócs d es poJtÍ\'1Ui ~nspüc 501)1; a (o71ccsslio de beJlc/!· 

, cio! pelo INPS ao ;ogador prol/s-· , 8ional de lutcool. e dá O/l~ro~ ,no- , 
~ tiMilC'ffl! _ I 

;, O Preslocntc d:t Repúbli-:-:l. 

· Faço oabcr que o t,;ongresso Na­
icional decreta e eu sanciono a fie­
j8uinte Lei: 

I Arl, 1° O "a lor mensr,l dÓ belX'fl-
• leio, devido pelo lnstltut<l Nacional l1r 

revidêncla Soei::l] 110 seguraJ? qu~ 
enha a comprov.u, devidamente, a 
ndição de jogador profissional de 

futebol , será calculado na base da 
Mia ponderada entre o salário-de­

contribuição apurado na época de 
vento, na forma d:t legislação entáo I 

vigente c o 5a::~ rio-de-contrlb'.ltçiiG ' 
correspondente a<l pc~icdo de exercí- I 

cio da IltÍ\'Ídade ele jogador profL,,- , 
I>iona! de futebol, respeitado o teto : 
máximo fixado em !f'í. 

ndices de corr~ao salarIal Ilxa1?S 
.?l~ Coordc?~çfl,) , d r Serviços Atlia - I 

na15 do Mmlsténo do Trabalhe e 
Prc\'idéneia Soci:ll. 

Art , 20 Em suu.stitulção à e::>nt!'Í- ' 
buici.o empre5arial prevista o:> Héjn 
lU: do artigo 69, da LE'i n.0 .3.BOi, de 

G c! ~ agosto de 196'), incidira c;ohre ~ 
nda liquida dos espetãculos realizl­

tlo;; em todo o território nacional en­
tre assocla~s desportivO,!;, uma pcr­
centa!!ém de cinco por cento ãeri j:l 

los clube::; como contribuição prerl­
denciári;:., global e ex.cluslva, l' que 

~
rá recolhida dire~mente ao lns­

'tutJ Nacionál de Pre\'idéncla 50:;­
ial ~lfi Federação J)romotora da 

p:.rt!da , até quarenta ,() oito t.oms W' " ",11""'0 d. o t'sp?tácuh. 
I 10 As as.;o::..aÇÕC:i de<ipon.ivas, 
U~ m::.ntenham dep~rt.amcntos ama­
r~ dedicado.:; 'à prática dQ, pelo 
enos, três modalidades de espanea 

estiio obrigad<n, ao recolhimento chs 
contribuições de~contada.s de seus 
empregados, atletas ou não, ~ do pré-

I mio do Seguro de Acidentes de Tra­
balho. 

I 3 ." A!: federações promotoras de 
jogos .&eTilo rcsponsá vels, 1ndiv~dual­
mente, pelo recolhimento da contrl- ! 
buiçlio li que se refere este artigo, ' 
respondenoo as Confederações re:,-pe;:- ' 
Uvas, subsidiariamente. pela 1nobser­
vância da:; presentt>s disposIções. 

Art . 3° As assocÍ9.ÇGeS desporjvas, I 

que rnantenluun equipes de fulebol í 
profislsonnl, terão seus débitos pro- I 

venientes de contribui~ preVlden-,' 
ciálias, inclusive dos rtciLais fundos 
e quotas, consolidados pelo Instituto 1 
Nacional de Pre\'Idénda So.;ial peJos I 
valores apurado5, até a data da PU- ) 

I blic(l.ção da presente Lei, canceladas 
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18.< multas sobre os mesmos inci~entes I 
e sobrestado.>: quaisquer procedlmen- I 

tos Judlciais relativ~ a esses débitos. I 

Parágrafo úniw. Feita a co.nS<ili- 1 

I
&:ção a qUê se refere este artigo, e! 
firmado o rcspectim termo. d<-_ oem- I 
fissão de õivida. 8 amorttZaÇao do! 

I débito S(: iar:; em p:;.rcelas CDrrespon- • 
1 dent~ lJ trb .por cento da ,<uo!..a I 
liquida atribuíd2, à entidadr de\'~dGr:a 
por P2rtid ::l di..<;pUtad;, 0:' ternt6n'J \ 
nacional. 

Art. 4' Qüar.do ql:alqm:r a~xiJ.­
ç~.o de"porli\'é~ descumpri>' o CO~-; 
p!'O:!l:':':>C) Ílrllliloo nos terlD::-~ do :<:-l'-, 
go anlerio:' . t.,~ rcspech\'a: Con- I 
íedl'làçée.:. JY.l!' bOlicitaçi!o do INPS, 
reterãv c recoll1erã<J o valor c~rres­
pondentt- às p:1fcelas não recolhidas. , 

Art , 5' A contribuição, li que alu- i 
d t' o artigo 3 .' desta. Lei. f'Crá CO:1t .. - I 
biliz:.d;;, como receita de c\.l.3teiJ cio I 
Instituto Nacional de Pre',oidéncÍ.:l. 

SúCi:1~. I 
Art. (j' E.-ta Lei seri> J:?6~:u:l~-

lJida no praz3 de f>~5S~nta à!~ • 
. p:uti: doa data de 6U2. pu.blica~<to.!. , 

ArL "1" E~la Lei cntrartl em ~i«'or 
na data ti.. publicação do seu r"i!ula­
menro. r('\,ogaclas 8!> dL~posiçõco: em 
cxmtrárx>. 

Br&Silia • . J!I de novembro de 1973; 
15%.0 da lntl('prndência E: 8:>:' da 
RepClbUc&. 

EMlLIO G . MtDI(;I 

Júlio BaTata 

Im N.O '.251 - DE 8 DE ootosao 
DE 1975 

Instituf nor77UU lleraLJ ,obre despor­
to8. e dá outrtU providtndtU. 

O Presidente da República,. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1.0 A orp.n1zação desportiva 
do PIÚIS obedeoerá ao disposto nesta 
Lei, l regulamentaçio lubaequente e 
UI Resoluções Que o Conselho Nado­
nal de Desportos expedir no exerciclo 
eM ma competênda. , -

Art. 2.0 Para OI eteItOI desta LeI. 
considera-ae desporto a atividade nre­
dominantemente tisIca, com finalida­
de competitiva, exercitadA ~-egundo 
rt'iTaa pré-e.stabelecldu. 

Art. 3.° A União, OB Estados, o DIa­
trlto Federal. 011 Territórios e 08 Mu­
nJclpl08 conjugario recursos, técnica. 
e financeiros, para promover e incen­
tivar a prática dos desportos em suaa 
dlversu modalidades, 

A:-t. 4.9 01:s:!rvadas li.! disposições 
lel:llis. a org:.'l1!:zação para. a. prátlcn. 
dos desportos será. livre , Iniciativa 
orlvada. Que merecerá o em01rn '~. 
nlco e financeiro dos Potteres PUbll­
coso 

Da Polttfca Nacionar dI' Eduwçjo 
rlsica e Desportot 

Art. 5.° O Poder Executivo de!ll1l­
rá a Pol1t1ca Nacional de Educaçao 

Úllca e Desportos, com OI lei'ulnta 
Jetivo. bAsic08: 

I - Aprimoramento da aptidão !i­
alca da populaçAo; 

n - Elevacão do nlvcl dOI dcsp-:lr­
tos em toda;, as áre~s; 

III - Implantaç~ J e Intensifica­
ç!io da prática dos C:CsporLos UC lHas­

,se.; 

( IV - Elevação elo nível téc:l!co­
·desportl vo das rep:-<.s-mtações n~. clo-
nais; ... , __ _ 

V - Difusão dos desportes com:> 
forma de utilização do ~empJ ele la­
zer. 

Do Plano Nacional de EducaçiiO 
Fts1ca e DC~POTtOs 

Art .6.0 Caberá ao Ministérto da 
Educação e Cultara elaborar o Plano 
Nacional de Educação F.sica e Dzs­
portos (PNED), observarias as diretri­

'7JeS da PoUtica Nacional de EciucaÇ<IQ 
Fisica e Desportos. 

Parágrafo único. O PNED atribui­
rá. prioridade a programas de esti­
mulo à educação fisica e d,<!sporto ..:s­
tud:mtil. à prática desportiva de mas­
sa e ao de::;pol'to de alto nível. 

DO& Recurso! para o! Desporto$ 

Art. 7.° O apoio financeiro tla 
União aos desportos. orientado para 
i os objetivos fixados na Política Na­
I clonal de Educação Físlc3. e Despor­
~. será realizado à conta. das dota­
ções orç9.mentárlas destinadas 11. o~-
gramas. 'proJ=tos e atividade., despor­
tivas e de recursos proven1en~s: 

I - Do Fundo National de Desen­
volvimento da Educação; 

n - Do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social; 

III - Do reembolso de financia­
mento de programas ou projetos dzs­
portivos; 

IV - De ':'eceitas patrimoniais; 

V - De doações e legadnc;; e 
VI - De outras tontes. 

I 1.° Os recursoo de que tre.ta este 
artigo serão creditados em subcoma 
especifica do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação e aplica­
dos de acordo com programa.s, projo?­
tos e atividades. em conformidade 
com o Plano Naclona.! de Educação 
Fislca e Desportos. 

I 2.9 Quando se destinar a obra.a e 
Instalações, o apoio flnan~e1ro re!eri­
do neste artigo 80mente será. adnutl­
do com o caráter de supl~mentaçA.o de 
recunos. 

Art. 8.° O apolo financeiro ll& 
Un1lo somente será. concedido a m­
t1dadeà que observarem as disp06iç{)ea 
de6ta Lei e de seu regulamento ou Ja 
nonnaa expedidas por órgãos ou en­
tidades competentes do Sistema Dea­
portlvo Nacional. 

Do Sistema Desportivo lVactonaJ 

Art. 9" O Sistema Desportivo Na.­
cional é integudo por órgãoa públ!coiI 
e entidades privadas que dirigem, 
orientam, supervisionam. coordenam, 
controlam ou proporcionam a prit1ca. 
do desporto no P&ia. • 

Art. 10. Para efeito de deflniçA.O 
do Sistema Desportivo Nacional fflo 
l:econhecldaa as seguintes fcrmu <lu 
ori'anlzaçl!.o dos desportos: 

] 
I - comunltllrla; 

II - estudantil; 
III - militar; e 
IV - classista. 

Do Desporto Comunttdrlo 

Art. 11. O despJrto comunltllrlo, 
amadorista ou profissional, sob a IU­
pervia10 normativa • dlscl'pl1nar 00 
Conselho Nacional de D:-3por..OS. 
abl &Ilj'e .. t.U d<1&d ea dllolõ assocla.~ O ~. 

lIga.&, federações. eon!ederaçOes e 10 
Comitê Ol!mp!co BraslJ.zlro. lnt~ 
grantes obrigatórios do Sistema Pes. 
portl vo Nacional. ' 

, 
I 1- ~ pes.<:ou JurldlcJlS de cll­

relto privad:> que proport"onam a 
prática C:e Rl:I iJrclc:i d:>~;J:;;'~iv~s e 
nr.o se lnt:!gr:-, ~m r.o Bist ~ma Des­
portivo Nacion tI &~rcio classlflcaj~ 
como entidades recr~ativas. 

§ 2" Obs:! rv:1 eles a compténcla e 
as alribuiç&l:s lsp:ciflcas d:)S Mm!,;­
terlos Miliu-ro?5 e do Estajo Mai ')r 
àas Fcrças f.rrr.!l.das. os ~~untos r-:­
llclon::d03 com os despv:toi são da 
compe:énc:a ào Ministel'io d/\ ii:du­
cação e Cuitura. 

Art. 12. As confeder.'!.ç&es. s :Jo'b a 
im;?ciiata sur-;:n';são do COiU!oelho N'l.­
clJ:1al d:! De.:t::; .. tos. são 85 entid-': .. 'S 
·r·:.,;ponsáve:S 'J:c-:a direção do! tt~s. 
poro.Os n?cioná~. cao:n:..o-lhes a ,'<!­
pres-ente.ção no exterbl' e o IntercàTJ}­
bio com as e:l~ ' dad:s internaclonals. 
observaà& a cohlpetkncla do COm1~ê 
O!impico B!'a ~Lc1ro. 

Art. 13 . Cac':\ confederação, esp..­
cl!t'l lzada ou ec'ét:c9.. ' organizar-s::--4 
meGiante a reunião de trê3 federa­
ÇÕ:3, pelo m:na; r~ferentes ao C1~ 
porto ou 11. cada um dos ramos áPS­
portivos c il.ia direção exerça ou pre­
tenda ex lo c::r no Pais. s6 podendO 
fun:::ionar C0m J;révia autorização dO 
Conselho Naclon,ü de Desport-;3. 

Par::'g~afo único. Cada confe:iera­
ção l! Qc~r rt, o código de r~~as d·Z3-
portivas e as normas da entidade In. 
ternac:onal a Que estiver f!liada. e 
fará com que sejam observados 1='f'1!l.lf 
entldlLCS n1lc:cn:Us que lhe estejam 
direta ou indiretamente filladas. 

Art. 14. As fcd·erações. fllla.da.s , tI.a 
COnícliCi':-'ÇÕes, são entidades de cUre· 
ção drs dosoortos em caja, Estarlo, 
I!O DIstrito Fe<1eral e n06 Terrlt6-
nos . 

I 1- Não poderá haver, em qual­
quer Estado. no Distrito Feclers.l • 
ncoS TerritÓrios mais de uma P'e<1~ra­
ção ·para cada desporw. 



I ~ Sempre que hala, em cac1& 
Estado, 110 D1strlto Federal ou qU3!­
Quer dos '.rerri~6rios, pelo menos trea 
associações desportivas que tratem do 
mesmo despor~, ficarão elas sob ~ 
direção de uma federação, que pod~ 
rá. ser especializada ou eclética. 

I 3° Aos membr08 de poderes de 
federações aplica-se o dlspo.sto no ar­
tigo 21 desta. lei. 

Art . 15. As lIgaa desportIvas, cUja 
organização é facultativa. do ent,l­
dades de direção dos deaportos no 
âmbito municipal. 

Art. 16. As as.soclaçôes desporU­
vas ou clubes, entidades bU1C81 da 
orianização nacional d! dfJ6porto 
oomunitário, constituem 08 oentrt» 
em Que os desportos do ensinados e 
pratlcadca. 

Parágrafo (mIco. Aa assdC~ 
desportiv8.3, DO Distrito Federal e naa 
capitais dos &tados e dos TerrttO­
rios, f1llar-se-ão diretamente 1 ru~ 
pectlva. federação; nos demall mUnl­
c1pias, duas ou mala assoclaçOes dea­
portiv8.3, pratlc'-ntes do mesmo de ... 
porto, poderão fII!ar-se a uma 110 
Que, por sua vez, fUla.r-se-1 A fe­
deração correspondente. 

Art. 17. Ca berã &o Conselho Na. 
c:onal de De5portos fixar oa req*­
!lHos nec~ssArlos à ronstltulç!\o, or­
ganiu.ção e funclo:1amer.to da.s ccn­
federações. federlu;;ões, lIgas e a!!so­
clt:çOes desport!va.s, ficando-lhe r:Ler­
vado, ainda. aprovar os estatutos daa 
oonfederacõ~ e federaçOea • IUM 
respectl vas modi!lcaçOell. 

Art. 18. Sob p .. n& de nulidade, /li 
t"statutos das confederaçOea. du fe­
deraçOes e d~s lIgaa desportlvu. o~ 

. det:ert'lo ao stste1"1!l. de voto nn!! IIrln 

ela repr .... ~ .• I..~.çl.o dai f1lladu em 
."a'''Quer reunl6eA doi teus ~. 

I 1- O CO:1.!!elho Nl'Clonal ~ Des­
J>Ortos po.dronlu.rá o .IAtema de VQ­
,t.acfio n<>s MU\tUtoa dali confeder~~, 
tederaçOes o U,as desporUvaa . . 

I 2" As confel1eraçOes, tederaçOcs e 
Dias de..~por~lvll.!! terAo, a partir da 
publ1caçâo do clc~ret.o de reiul .. ~t:n­
t&çt.o deata leI, o pra.zo máximo, Im­
prorroitvel, de 110 (noventa) dias para 
\Qaptarem oa eew btatutos ao pre­
ente artlio. 

Art. 19. Os mAndatos de Presl­
Gent.e e VI~-}>resldente das oonfede­
rações, federaçOes e Uias desport~\'~ 
lllLo pod ~ri.o exceder c1e 3 (trêM anos, 
c~tida. a reconduçAo por uma 10 

Parê JTa.fo 'Cmlco - (vrtADO) 

Art . ::;). AI; eleições parn. 06 po-

e: da.; con1ederaçbeL. reder~bes • 
as de, portlvas, rea.lb.ar-ae-A.o (Ye­
elo) em data. previamente t1xa.<la. 

pelo Con:;elho Na.clon.al de Desportos, 
eom anteoedêncla rnln1ma de 30 (trln­
... , dla.o; da data. marcada para. a 
le&pectiva. posse. 

I 1.- As eDt1dad~, de qualquer ru­
ftl, que ae orga.nizare.n no penodo 
CIOlnpreendldo entre as eleições ie­
rah. ele~erão ()6 membros de aellJ1 
poderes, com ma.ndat.06 limitados ao 
&empo q\le faltar para a. data das 
"eit;~es cerals. 

I 2° - (VETADO) 

Art. 21. E vedado aos membros de 
~~res de confederações integrar 
pode, de qualquer entitiade direta ou 
bldire:amente filiada, 53.lvo a. l145e:n­
~éia gera..! e o conselho dellberatl'o. 

Art. 2J. O Conselho Nacional de 
De:;porl.<;.;, por inlciativa própria ou 
lDedian!.e proposta da Confederação 
tu da ua!oria das federaçõas in~e­
ressadas, poderá. reexaminar o quadro 
das ecn. x!-erações exist~ntes e prOIX'I 
ao Mir.!stro da. Educação e CuJt.u­
ta a crL~çã() <le uma ou mais conle-
6el'açõ?s e a supressão, desmembri 
lDento ou fusão de qualquer das ex 
~ntp...s. 

I Do Crnltê Olímpfco BTastlelTU 

· Art. 23. Ao Comitê Ollmplco Bra.­
Illelro, f:ssociação civil constitwda, 
ele acor,,:> com a lei e em conformi­
tiade cor!l as dispcs1ções estatutánas 
• regula_nentares do Comitê Olimpi­
ao Internacional, com independência. 
• autonc mia, são reconhecioos os se­
tuintes tiireit<Js: 

I - ~ ;'ganizar e dirigir, com a cv­
laboraçao das ccnfederações dáspor­
tivas n~cionais dirlgentz.5 do despor­
to amac n, a p:uticipação do Brasil 
nos Jogos Olímpicos, Pan-Amer:ca­
llOS e em outros de igual natureza.; 

II - promover - tcrne:os d~ âmbito 
Il8.cional e internacional; 

m - adotar as providênc1as cabl­
.. eIS para a organização e realizaçãO 
d~ Jogcs Ollmpicos, Pan-Americanos 
e outros de igual natureza, quando o 
lIrasil fer escolhido para sua sede; 

!-V .- difundir e propagar O Ideal 
~limplco no terrlt6no brasileiro' , 

v -. . cumprir e fazer cumprir, no 
terntono nacional, os estatutos, re­
gulamcn:os e decis~ do Comitê 
Ollmplco Internacional, l>t:m como os 
ele orgnnizaçõas desportivas cúntin~n­
\ais a que esteja vmCUlau\,." 

VI - representar o olimplsmo brn.-
51lelro junto aos Poderes Públ;C03. 

Art. 21. ~ privativo do Cotrut~ 
Ollmplco Brasileiro o USO da ba.nd~!­
ra e do.s simbolos ollmp!cos. 

~. 25. O Comitê Ollmplco Bra­
SileIro, I's"e?urarlR, fl l)"tnn0mla nue j 
The é N:conhoc1da. Integrar&. O 51.5-
\ema. .l)~sponlvo .NacIOnal. 

1>0 Duporto ZIt,,"nUJ 

Art. 28. Para efeito de aua or­
pnluçlo e tII!~ruturaç'o. o c1eIJIOf­
to eatudantll ~r' dividido em unlvcr-
I1tirio e escolar. ~. __ _ 

5 

I 1- O desporto unlversltJ.rIO : 
abran&e, aob a .u~ervlaLo normatl­
va do Conselho Nacional de o.:spor­
tos, u ativldudes de5portivas c1lr l ll­
c1u pela Confederaç~ Brasileira do 
Desportoa Unlver&lti.riOli, pelu Fo­
deraçOes Desportivas Un1versltarlU _ 
pelu AuoclaçOes At1~ticas Academl­
c:u. . - ' 1 \.-., ' 

I .. O desporlo escolar abranie, 
IOb a auperv1são norma.Uva do Cr­
Pa competente do M1nlBtérlo da &Ou­
caçA0 e Cultura. as atividades de6~ 
portlvas praticadas DAS ireu de en­
sino de 1° e 2° graus, e ler. orian!­
r.a.do na conformidade c1u normas a 
aerem utabtlecldas par aquele 01-
110. 

Art. :17. As entidades un1versltA­
rlll.li de direção do desporto integn.m, 
obrliatorlamente, o Sistema Despor-
tivo Nacional. . 

Art. 28. M dispofllçOes deste T1k1-
lo, observado o disposto no artigo 35, 
nt.o le aplicam ao desporto pratlC&do 
nas escolll.li e estabeleclmentoe de en­
llno das Forças Armadas e AuxU1a.­
re.s. 

Art. 29. CaberA ao Ministro da 
Eciucação e Cultura, ouvido o Con­
se!.ho Nacional de Desportos, tlxa.r o 
sistema de organização e 8.3 normaa 
lIe t\1nc:onamento da Confederação 
l.raslleira. de Desportos UnlversltA­
rios, das Federações I>esportlva.s tJru­
vers1tárias e das AssociaçOes AtléU­
cas AcadêmiC2J;, todas integrantes dO 
Sistema. Desportivo Nacional. 

Do DespOrto MtlJt4r 

Art. 30. Os desportos serão pr ... -
tlca.dos nas Forç~madas aob .. dl­
reo;ão do órgão especializado de cada 
M1nistério M1l1tar e das organJ.zaçOes 
consideradas oomo Auxiliares das 
Forças Armadas. 

Art. 31. Caberá. à Com1.ssáo Del­
portiva. das Fcrças Armadas (CDFA) 
organizar e diriglr as competiçÕ"...s 
Qe6portlV&S entre as Forças Arm:.i.~ 
das, visando ao . maior espirito de 
confraternização e à divulgação das 
práticas desportivas em todo o terri­
tório nacional, e constituir as repre­
senta~ nacienaiE a competições 
desportlVas mllihres lnternacionats 
opma~rto pelas ForçM Armaaas em 
Congr~ :ksportivos na.cionalS e 
internacionais . . 

Art. 32. Os órgãos especializados 
das Forças Armadas e das organiza­
ções consideradas como Auxiliares 
destas cocrdenarão as atividades cJes­
porti,llS desenVOlvidas na. àrE'a m.1l1-
toar. 

Art. 33. Nas Escolas de Forma­
ção ae _Oficiais é perIIÚtida. apOs & 
apr(\Yaçao da. autoridade competente, 
a cna\,:ao. ae lISSOCiaçóes desportiv,~ 
integradas por mUitares a elas per­
tencentes, as quais poderão ser filia­
das as federações desportivas regi:>-

, n.alS. da organização desp?rtlva 00-
mumt.ária, e participar de suas cOm­
petições ofiCiaIS, Quando julgado tonto 
v~niente pelo comando da organiza­
çao. 
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Art. 34. As equipes r~pr~nta~l­
vas de unidades das Forças Arma­
das e Auxiliares poderão partlcl;Xlr 
de campeonatos e torneios regionais 
e naclcnais dirigidos 0\1 orpmzados 
p~las confederações e federaçóes di­
rigentes do desporto comunitário nas 
regIões sob a jurisdição destas enti­
dades. 

Parágrafo único. A participação a 
I que 6e refere este artigo é condicio­
nada t prévia aprovação do regula­
mento da competição pelos Or3\05 

I dirigentes dos d~portoa JWi Forças 
Armadaó e AuxUlares.!. 

An. ta. O CSe&por\o pratlcrAo nu i 
JEaoolu • Eltabdeclmentoa de Enalno 
CSu J'orçaa Armali" e du Qorpora­
ç6eJ oonalder&du como Aúxlllarea 
deat&l fleari .ubord1nado , eatr\ltu­
ra de or,an1u.çio do DeaporiO MUlto.r. 
podendo ai referldaa OreanlzaçOes 
parUclpar du oompetlç* :oflclloll 
doa desporto& .. tudantla, ~ forma 
que ner a .er .tabeleclda .m n­
rul&mento. 

.. Do Derporto Cku.utG 

A Pf. 18 . Qut.lquer .. mpresa pode ' 
ri orpnlzar uma auoc1açlo de6por­
\Iva ClaYllta, oom peraona.l1dade JU' 
ridlca de dtrelto prtvaao, ln~lIt1&, 
exclualvamente, pelOi .eUl empr"ia­
doi • c11r1Ientea. 

Art. 17. Extinta, por qualquer m0-
tivo, a empre.a, a a.uoclaçl.o despu.­
tlva elaaalata a ela m1l.ulada pode­
ri .uba1atlr, nanaform&noo-ae em 
uaoclaçl.o · .de6porUva integrante ela 
ire& do desportl1 oomunltArlO, me­
diante adap~lo de .eUl .t&tutoe e I 

fll1açAo a qualquer ent1dade cSlrlIen­
te do desporto. 

Art. 88. As Aasoc1açOe.s deaportlvaI 
clevlat&a poderio aer II'UP""M, em 
eada Estado, no Dlatrlto hder:IJ e 
DOe Terr1t6r1os, em Centrolt l\oik>­
n&Ia de Despol'to6 ClaB&Istu, 1006 
qu&1a é obrlpt6rla a fUiaçao a Cen­
tr<l6 BraaUeir<l6 de I>e6portos Classls­
W. ent1da.dea· c11rl.ient.el no lmo1to 
nacional. 

Art. a9. As uaociaç6es deosportlvas 
clas&l.stas poderão fUJa.r-se la entida­
des do desporto comunitário e partici­
par de 5Uas competições of1clala, nas 
condições flxad88 pelo Conselho Na­
cional de DesporWs. 

Pa.r4il'a.fo Uruoo. O dla;xl6to neste 
artlgo, nI.o se aplica ao Put~bol pro­
fla&lonal, o qual, em nenhuma hipó­
tese, poderA ser disputado por eqUlpes . 
de assoc1aç6es c1e6porUvas clas.sJsl.as. 

Art. 40. O lrfinlstro da. E';bcaçio e · 
Cultur&, ouvido o Coru;elh.> Na.clow I 
de DesPOrtos, dispOri IIObre ~ organl- I 

zação do Desporto Classista. I 

Do C0n8elho NacfonaZ · tt. I 
DespOrtoa 

Art. U. O Conselho Nar.:ional de . 
Desportos, do Ministério da. EducaçãO ~ 

e CUltura, é ('I Orgão nonuo.tivo e dIs- . 
c1pllnador do Desporto Nacional. I 

Art. 42. Compete ao COn.:;elho Na-
I 

cional de Desportos: ; 

I - opinar, quando consultado pelo ' 
MInistro da Educação e CultUr:1., sobre 
a Politica Nacional de Educaçio Fi­
siva. e Desportos; 

n - estudar, propor e promover I 
medidas que tenham por obJ~,jvo ~e- I 
gurar conveniente e cons!ante discl- I 
pllna à organização e à adqllnistraçã'J 
das associações e demais entidacies 
desportivas do Pais; -

In - propor ao Ministro· ca Fdu- i 
cação e Cultura a expediçárJ de nor- I 
mas referentes à man·Jtenç.~1) da or- : 
dem desportiva e é. org-<1Jl."'zaçlo <ia 
justiça. e disciplina despo:til,as; I 

IV - editar normas co1llP1e:!lcnta- i 
res sobre desportos, Incl!.l.>lVe o pe~­
porto profissional, observ.là:!s. Quanto I 
a este. as normas especiais ·d-e proteçãol 
de tais a t IvIdades; -' 

V - edItar nOrmas dis.::tplinadoras I 
dos Estatutos das entidade3 ·l!ltegrJn- ' 
tes do Sistema Desportivo N~!onal; I 

VI - decidIr Quanto à ·pa: tlclpnção 
de delegações desportivas r.adonaIs 
em competições Internac1o':;.Js. ouvi­
das as competentes entIdádes de alta 
dlreçio. bem assIm tlscsilzar a i'Ua 
constitulçlo e desempenho; 

VII - editar ~rmas reraL~ sobre 
transferência de atletas arr:l.d<,rt's e I 
prof1all.onals, observadu as c1etermi-

f: 
cSa.! enUdades ~k'!Qa16 4. 

lo doia duportoa; ,. ___ _ 

vnI - ooo:-denar • elabo:'1I1,:1o do 
! CtJenc1trlo DMporUvo Naclonul; 

IX - baixar normaB Y'Cft'l'onte.5 aO 
I fei1me eoonOmlco e finILJ1C!I:-O du 
: entl<1ade.t de.sportlv&.!. tnclubl'll~ .,0 que 
di, reapelto aoa atos admill!.5tratIv06; 

X - dlacipl1na.r • par~clpa.çl!.o de 
ualquer entJd&':1e CSesportlvio bruile1r. 

em competlçOea lIlkrnac~oi'l!\'a; 

XI - beJxar lnatruç6es que (',lim­
a execuçlo da pre.s!nte Lei e do 

u Regulamento pelu en~jd'l.des de6-. 
portlva.s; 

xn - prt.t1car OI <SemaL! atos QU' 
lhe aio atrlbu1dos por esta l.e1.. 

Par'~o 6D1co. O rei'.1tamentô 
destA Lei lnd1carf. Quall a.a declaõea 
do Oonaelho Nacional de D~portol 
que <Sependerlo de bomo,l'IpÇA.o elo 
Mlnlatro c1& Educaçlo • Cultu:-a. 

. Do Compo~ • ~d'1ltur" cIO 
eomelho NadonGl ,. 

DuporlOl 

Art. a. O OonaeUw, Nacional de 
Desportos compor ... -f. de 11 (onze) 

embroa, ~ndO: 
t _ • (Olto) de Jlvre escolha. do 

Pres1dente c1& Rep(lbllca. dentre peEo-
80U de elevada expressio civlca e de 
notór1c:l6 eonhec1mentoa e experl~ncla 

IObre desporto, com mandato de , 
(Quauo) anos, permlUda. a recondu­
çt.o por uma e6 yez; 

n - 1 (um) representante do Co­
mltê OUmplco BraaUelrO, por este in .. 
dlcado; 

m - 1 (um) representante da..s 
confedert.çOea desportivas, por estas 
eleito em reunlAo convocada. e presl­
d1d& pelo Presidente do Concelho Na­
cional de De.!p0rt06; 

IV - o dlrlgente do 6rgl0 do MI­
nistério c1& Educaç10 e Cultura. res­
ponsável pela admInistração e coor­

enaç10 daa atividades de Niucação 
fisica e desportos, que htegrarê. o 
Conselho c:omo membro nato. 

I 1.- Os membros do CJnselho, ex­
ceto o membro nato, serão nome!ldos 
por ato do Presidente da República. 

I 2.· OJ; membrOs referld·)G r.os itens 
nem deste a.rtlgo terno mandato 
de dois anos, permitida a ~mdução 
por ".1m& só vez. não sendo admitida 
nova tndlcaçll.o ou eleIç~o no ~riodo, 

vo nos casos de falec1mcnto. renun­
cia, destituição ou perda da função de 
~onselhelro. 

I 3.· Em caso de vaga, a nomeaçl0 
serê. para completar o mandat(l e so­
mente será considerada. pa!.1. o efeito 
de limitar a recondução. s;? Ocorr~r 
na. primeira metade do prJ.zo norm",l 
do mandato. 

I 4.· Dentre os membrvc; referidos 

I no item 1 deste artIgo o Prê3;d~'1t-3 
da. RepúblIca designará o Pr(,5:den~e 

I 
e o Vice-PresIdente do ~;"lselho. 

Art . 44. O Regiment o do CO"Sêlho 
~Nacional de De!:.po:-tos ier.i. aprovado 
por ato do MInistro da Eju(,a~:'io fi 
Cultura. admitida a cr!a~ã l) ele Con­
selhos Regionais de DesporM na for­
ma que vier & ~r definida. • 

Medidas de Proteçlio Especial das 
Desportos _ 

, Art. 45. Para etelto 10 Il:1POStO de 
., Renda, poderão ser a batl,1s$ da renda. 
bruta ou deduzidas do lucro as con­
tribuIções ou doações feitas por pes­
,;oas físicas ou Juríd!cas I\s :>i1t:dad~ 
esp:>rtlvas que proporclone7l n prAtIca. 
de pelo menos três eSl-'Ol'tes olf~lpl­

.COS. 

. I 1· O abatimento n06 tc"u.os deste 
artigo. realizado por pessoa f!~lca . não 
poderá exce-d-er () limite que f)r fixado 

.pelo Ministério da Fazendi.&.. 

• 2· O ! 1) ~ H l ( ~.~ con~ ·tJ : ç(,: s (lu 

d \ _' , 0 _3 l:";r.'l t : C. ~ > (' .aIO 1~, pe~.l s o::e- j 
rr;:lOna . ~ l!1 o p:J~ H iI e .. c~j~ [, (.m (':.oa 
e :~rc; r:'J_' _~ce} (.~ (~~~CO p:l:T c~nLC J LO I 
h .r:J (; .. _. _ .. _ D 1 Cl e np ~~ a. ar.tçs. 
(i.z c :: m~lltada e~a dedUi;fl.~. I 

Arl. ~~ . E' c~r.ced1da IficllÇiio <i0 l Ij .. pJ~l O (. e Imj::Jr.:lç;'o e 0. :, ln:po.; ,c 
l. · ~re jjr : :;u ~s ir.:iu.sirLd~2.G os 80 
quip?n ~nto de~tin~-C:o .. prati ::a d~ 
é_5!lJr~o ". [em IIlr.ll1ar nl\:.Onal, 1m­
P Ort2.jO p::r enUaad·~ des»orti\8.s OJ 

I 



C!''':Íi os \'lncu!R::ics direta .)u l:1ui!'eta­
mente ao Conselho Nacional tl~ DiS­
p :-ncs. 

~ 1,° A conce.ssã:> do ben~!!cl{) fica:'ê. 
co.ldic!onRGa à prévia aprvv::.ção do 
Coru:,~lho Nacional de De.s;.orto,~, Que 
examinará a comI=atlbl11dadll do equl­
p:l m~nto a · t.~r lmportad~ com ,a nr.­
tur:ZR e o vulto da ativIdade de';J:or­
t;va de.:::nvolvida pela ent,ldade para 
o Qual se <1estlna. 

§ 2,< O disposto neste artigo aplica­
s? t,a mlJém, ~atisreitos os r~:pis~tos do 
p :? raprafo anterior, ao .~'!lp:l.lh:nw 
lmpn t:?do IY.lr desportista, t',esde qu,: 
E :>e equIpamento conste cle r.zb.ção 
ap:o\,?'Q.1 pelo Conselho SJ. ~!on:ll de 
Dezportcs e homologada 0010 MIUstro 
Ga Educação e C:lltura. e <> pedido seja 
enca mil~ha:lo através da Conftderaçi.O 
Desp:;rtlva, com parecer favorável 
deste, 

Art . 47. Ficam isentas 120 Im~to 
~bre Produtos IndU.5lrlall,.ac1Js ;:s em­
barcações d.zsportlva.!! a remo e a vela 
Quan10 adq!liridas pelas entlda:les 'es: 
portivas p:;ra eeu uso próprlv, 

Art. 48. Nos an06 de l'etl:in,ção de 
Jogos Ollmplcos, de Jogos Pau-Ame­
rlcanos e do campeonato M:.màlal de 

Futebol. a Loteria Esportiva reailZará,! 
em d-et:rmlnado t!la. um 'X)!1cun;o de 
p:ognOsticos, cujll renda liquida total 
será destinada a:> atendimento do pre­
paro e à participação das t1elegações 
brasileiras nos referidos even~ ces­
portlvos. 

ParLgrafo {micO. A 1c1.tll. da !'6S­
IIz,iÇ~O do concurso de prognóst1vaa 
Ce.;tlM<10S I atRnd.zr aos fins prev!s­
tos ne~te artigo ser4 flxl1.~a p!\!> Con­
s?1;1') N2.clonaJ de Desporte.:, dentre as 
dos test~ programados p9.ra. tiS citadOS 
anos e serà comunicada t. Ca!n Eco­
nOmlca F~eral, com ante-:~dêncla ml­
nlrna de 60 latUenta\ dl!1.S . 

Art. 49. O,; órgãos of!::l:lls Incum­
bidos da concessão de bOL5'tS de estu­
dos àeverAo conc:x1ê-la.s, pref-eren­
c1almente, aos alunos de qual~:.:er r.l­
v.zl que se ugrarem ca.mp<ões despOr­
tivos, nas 'rea~ estadual, naclonnl e , 
Intern2.ctonal. d~e q1.le tenham obtido I 
aproveitamento escolar sat!",fatório. , 

Parágrafo (micO. Os beneflcloa des- ' 
te artigo se estendem aos campeões 
desportivos que não estejam estudan­
do por ca.rêncla de ~urslJ;;, 

- l. JAN 15 2 1 ~ 00053L. 

Em :l q 

Senhor Primeiro Secretário 

7 

Art. 110. SerA considerado c:>rnO de 
efetivo exerci cio, para todos OS efei- \ 
tos 'lei'8.1s. o perlodo em qll~ o mUltl!r 
da ativa, o servidor público ou elDPre- 1 
gado de QualQuer empresa, públlca. (.u 
privada, estiver convocado PfiT3. tnre-

I grar representação desportiva nacio­
naL . \ 

Parágrafo Onlco. SerA disciplinada 
em regula.mento a situaçã.o ~oo1RI dos 
estudantes que integrarem ~presell­
taçlo desportiva nacional. 

Art. SI. Os órglos atualmente exis­
tentes no sistema desportlvi) brasileiro 
ront1nuarão InvJmblC:os de f;\I!l. exe­
cução, até a regulamentll.'.~:> da pre­
lente LeI. 

Art. &2. Esta Lei entrnré. em \'1~or 
na. da.ta de 6UA pUblicação revogadas 
as d1sposlç~ em contrArIo. I 

Brasl11a, 8 de outubro de 197fi: 
154.0 da Independência e 87,0 da 
Repúbllca. 

• 

ERNESTO G~' 
Ney Braga'- -
AntOnio Jorg, Corrb 

de dezembro de 1992 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n g 264, de 1991, constan­

te dos autógrafos em anexo, que "estabelece normas de contribuição 

ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento dos débitos, e dá outras 

providências". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a 
Exce lência protestos de estima e consideração. 

, 

DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Se retário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

.I 
,)I?I.'~E I" A SECRETARIA 

Em_f)~ / O I I~. 
Se retário -Ge~1 ca ~esa. 

't---II>I '-...Jo.,_ ~ ~c..._ 

Oeputado INOCtN 
Primeiro Seaetdrlo 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jvj . 

Centro Gráfico do Senado Federal - - Brasília - DF 

Vossa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS l 

~ 

q ü encj_a , 

PROJETO DE LEI Nº 34 90/93 

~ I Estabe l ece no r mas de cont r ibuição ao 
dos c lubes de fu tebo l , parcelamento 

, ~ 

b i tos, e da o u tras provi dene i as :: . 

No art . 1 º, onde se l ê : 

'!c l ulJes de f u tebo l p ro f issional " . 

INSS , 
dos de 

Leia- se : :Ientidades desportj.vas i l
, e , em conse -­

supri~a- se o § 3º do 2rt i go 1º . 

~v c; -~ 

Deputado OfIAIREVE & RA 

J US T I F I C A T I V A 

, , 
Parece - nos discriminato r io -- e ate in iusto -- oue v 

2 lei , f r uto de p r o j eto de tão signi ficativa inspi r açao , venha 
, 

exc lu ir de seus beneficios outras tantas entidades desportivas 

que , aliadas ao futebol profissional , contribuem , não so para 2 
, , 

alegria de nossas p l ateias , como tambem, pela força e abnegaçao 

de se u s integrantes , para 2. afirmaçã_o do :Jrestigio de nossos des 
, 

portistas, no Pa i s e no exterior . 

Ass i m, a nossa eme n da v~Lsa estender' 2S 

categorias esportivas os fins e efe i tos de uma proDosiçao Que, 

em boa hora , vem ao encontro das necessidades e interesses dos 

beneficiados , como ta~b~m do prborio brgão arrecadador do nosso 

Sistema de Segu ridade Social . 

E , por conseq Uência da aceitação da modificação 

ora Droposta , se nos impoe a supresao do § 3º do projeto, vez 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

que est2.riam incluidas as lIen tidél.des desportivas 11
, na abrangên­

cia do art . 1º desta Lei . 

Sal él. d2.s Sessões 'i;;; / 
/ 

, ~ 
Deputado ONAIREVES MOURA 

)1[l --
.tv / ~ (" e-,-4. ./ ~~ L:> 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

2 
PROJETO DE LEI N9 3490/93 

EMENDA 

"Estabelece nonnas de contribuição ao INSS 

dos clubes de futebol, parcelamento dos 

débitos, e dá outras providências". 

Acrescente-se ao § 39 do art . 19 "in fine", na redação 

do vencido do substitutivo ao PL do Senado n9 264/91, o seguinte: 

" § 39 - e seus débi t os vencidos , ajuizados ou não, pode 

rão ser parcelados em até 180 meses." 

Sala das Sessões , em 1)/01/93 t;/'í /; 

- /... 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente Emenda objetiva assegurar um tratamento, tan 

to quanto possível, equãnime entre as entidades do futebol profissio-

nal e as outras entidades desportivas, possibilitando, ass~n, a es-

tas últimas , o parcelamento , em até 180 meses , seus débitos ajuiza-
dos ou não. 

Sala das -soes , eJt 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS -:r-Tr C1 5 

PROJETO DE LEI N9 3.490, DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 .490, 

DE 1993, QUE ESTABELECE NORMAS DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS DOS CLU­

BES DE FUTEBOL, PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, E DÁ OUTRAS PROVID~N­

CIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CUL . -
TURA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .9 EC:: i.t' :v~ . .'?r~c.'S"~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSAO DE SEGURIDADE SO 

CIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO Q2~~~~~~c: . ~J-Ç.!Kf.1 ' t-\ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ./."1 . l( . . .. L. . J!~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E~~STIÇA E DE REDAÇÃü, CüNCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ...... . 

. . .. :1: ~ h . .:In . . ~ .Sf: O. . . . . . . . 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

UE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 



CAMARA DOS D E PU T ADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Se nho r Pre side nte , 

(, .. 

. q ) 
l ~ 

Re que remos a Vossa Exce lência , nos t e rmos do art. 

155 do Re g i me nto Inte rno , urgência espe cial par a tr a mitação 

do Proj e to de Le i n º 3 . 490/93 , do Senado Fe d e r a l , que "es t a ­

be l e c e normas d e contribuição ao INSS dos clube s de f ute bol , 

parcelame nto dos d é bitos , e dá outras prov idê nci a s ". 

Sala das Se ssõe s , e m 

.--1 

GER 3 .1 7.23.004· 2 - (MAI/92) 



CÂI,1AI ~ A. DOS DEPuTADOS 
sEOAo DE SINOPSE 

o 
PROJETO DE LEI N.O 3.49 O de 19 93 

E M E N T A Estabelece normas de contrjbuição ao INSS dos clubes de futebol, purcel<:lInen L") (Ic,s clébi­

los, e dá ou tras p:-( ·v idênc ias. 

A N o A M E N T o 

('11] ?O <iH flrl1H H 

MESA 

Despacho ~ As Comjs s6es de Educação , Cultura e Desportos; ~ e Seguridade 

Social e Familia; de Finanças e Tributação (~ RT. 54 ); e de Cons­

tituição e Justiça e de Redação (ART. 54) 

PLENÁRIO 

B lido e v ai a imprimir. 

A U T O R 

Sl':Nl\DO n';Dr:Rl\J. 

(Sen . NEY Ml\RANHÃO) 

PRN-PE 

PT.S 264/91 

Sancionado ou prom ulga do 

Publicado no DlarlO OfiCiai de 

Vetado 

Razoes do ve to-pub licadas no 
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PS-GSE/ It /93 Brasília, 02 de fever e iro de 1993. 

Senhor Se cretário, 

Tenho a honra de e nVlar a Vossa Excelência, a fim 

d e que se digne subme tê-lo à consideração do Senado Federal , 

o substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 

3.490-B, de 1993 (nº 264/91, na origem), que "estabelece nor­

mas de contribuiçâo ao INSS dos clubes de futebol, parcelamen 

to dos débitos, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

c e lência prote stos de estima e apreço . 

Deputad..Q.. INO~t;NC I 
\.r- >~ 

'\ 

c _____ _ 

A Sua Exc e lência o Se nhor 

Se n a dor DIRCEU CARNEIRO . 
DD. Prime iro-S e cre tário do Senado Federal 

N E S T A 
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SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 3.490-
B, DE 1993 (n Q 264/91, na origem), que 

, "estabelece normas de contribuição ao 
INSS dos clubes de futebol, 
parcelamento dos débitos, e dá outras 
providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece normas de contribuição ao 
INSS dos clubes de futebol 
profissional, parcelamento dos débitos 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A contribuição empresarial devida pelos clubes 
de futebol profissional à Seguridade Social corresponde, em 
substituição à prevista no art. 22 da Lei n Q 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a cinco por cento da receita bruta, de acordo com 
o borderô referente a todo o espetáculo desportivo de que ele 
participe no território nacional, inclusive jogos internacionais, 
não admitida nenhuma dedução. 

§ 1Q Caberá à entidade promotora do espetáculo, 
Federação ou Confederação, a responsabil i dade de efetuar o 
desconto referido no caput deste artigo e o repasse do respectivo 
valor ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 
até dois dias úteis após a realização do evento. 

§ 2º Para que o clube de futebol nacional faça jus ao 
repasse da sua parcela de participação na renda dos espetáculos 
deverá comprovar à Federação ou Confederação o recolhimento, nos 
prazos devidos, da contribuição descontada dos empregados. 

§ 3Q O não cumprimento pelas Federações e Confederações 
do disposto no parágrafo anterior sujeitará as mesmas às sanções 
previstas na Lei n Q 8.212, de 1991. 

§ 4º As demais entidades desportivas de que tratam as 
Leis n Q 5.939, de 19 de setembro de 1973, e n Q 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, continuam a recolher suas contribuições na forma 
estabelecida para as empresas em geral, segundo as disposições da 
Lei n Q 8.212, de 1991, e legislação subseqüente. 
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Art. 2 Q Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de 
futebol profissional dos débitos relativos . a contribuições 
arrecadadas pelo INSS, ajuizados ou não, existentes até a 
competência outubro de 1992, desde que requerido até cento e 
~inte dias contados da vigência desta Lei, mediante o desconto e 
o recolhimento de cinco por cento da receita bruta destinada ao 
clube devedor, de acordo com o borderô referente a todo 
espetáculo desportivo de que ele participe, em território 
nacional, inclusive jogos internacionais, não admitida nenhuma 
dedução. 

§ 1Q OS recursos provenientes do desconto referido no 
caput deste artigo constituirão o valor das parcelas a serem 
deduzidas do saldo devedor do débito, cabendo às Federações ou 
Confederações efetuar o desconto e o recolhimento em nome do 
clube devedor, no prazo de até dois dias úteis, após a realização 
do espetáculo. 

§ 2 Q Para a formalização dos parcelamentos de que trata 
este artigo e garantia de seu cumprimento, deverão as Federações 
e Confederações intermediar os acordos firmados entre os clubes 
que lhes são filiados e o INSS. 

§ 3 Q Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos 
previstos neste artigo, poder-se-á parcelar as contribuições 
descontadas dos segurados empregados e não recolhidas ao INSS, 
até a competência outubro de 1992, na forma estabelecida no caput 
deste artigo. 

Art. 3 Q O nao recolhimento nas épocas próprias dos 
valores devidos ao INSS sujeitará às Federações e Confederações 
ao pagamento de atualização monetária, juros e muI tas na forma 
prevista na Lei n Q 8.212, de 1991 e legislação subseqüente. 

Parágrafo único. A atualização monetária será devida a 
contar do segundo dia útil após a realização do espetáculo. 

Art. 4Q O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação. 

Art. 5 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS ) 

! 

02 de fevereiro 
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CÂMARA DOS DEPUT ADO-; 3.490 de 1993 

EMENTA 

SEÇÃ O DE SIIIOPSE 

Estabelece normas de contribuição ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento dos 

débitos, e da outras providências. 

ANDA M ENT O 

MESA 

despacho : As Comissões de Educação , Cultura e Desportos; de Seguridade Social e 

Família; de Finanças e Tributação (ART. 54 ); e de Costituição e Justiça 

e de Redação (ART . 54). 

26.01.93 

PLENÂRIO 

t lido e vai a imprimir. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Roberto Freire , líder do Governo, Ge nebaldo 

Correia , líder do PMDB, Luiz Carlos HaulY, na qualidade de líder do PST/PTR, 

Luiz Eduardo líde r do Bloco, Sergio Arouca, líder do PPS, Onaireves ~oura, 

na qualidade de líder do PTB e Vladimir Palmeira, líder do PT, solicitando 

nos termos do Artigo 155 do RI, URG~NCIA para es t e projeto. 

DCN 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(sen . Ney MaranhãC) PRN - PE ) 
PLS 264/91. 

Sancionado ou promulgado 

lf------------ - - - -----
Publicado no Di ário Oficial de 

Vetado 
, 

Razões do veto-publicadas no Diário Ofici a l de 

CEL 5.02 



27.01.93 

27.01.93 

PL 3.490/93 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. 

Designação do Dep. 

Aécio de 

Geraldo 

Borba, 

Alckmin 

para proferir 0arecer em substituição a CECD, que conclui pela aprovaçao. 

Filho, para proferir parecer em substituição a CSSF, que conclui pela 
-aprovaçao, com substitutivo. 

Deisgnação do Dep. Manoel Castro, para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Vital do Rêgo, para proferir parecer em substituição a CCJR que conclui pela Contitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, com adoção do substitutivo da CSSF. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas pelo Dep. Onaireves Moura. 

Designação do Dep. Aécio de Borba, para proferir parecer as emendas de Plenário em substituição à CECD, que 

conclui pela rejeição. 

Desginação do Dep. Geraldo Alckmin Filho, para proferir parecer as emendas de Plenário em substituição a 

CSSF, que conclui pela rejeição. 

Designçaõ do Dep. Manoel Castro para proferir parecer às emendas de Plenário, em substituição a CFT, que 

conclui pela rejeição. 

Designação do Dep. Vital do Rêgo, para proferir parecer às emendas de Plenário em substituição a CCJR, que 

conc lui pela rejeição. 

Em votação às emendas de Plenário com pareceres contrário - REJEITADAS. 

Em votação o Substitutivo da CSSF - APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai a Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 3.490-A/93). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVBs DO OF. 

. APROVADA. 
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Em _ 1-1 de abril de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o i ncluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado n Q 264, de 1991 

(PL n Q 3490 - B, de 1993, 

Senhor Pre sidente da 

contribuição ao INSS 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

República, que "estabelece normas de 

dos clubes de futebol, parcelamento dos 

débitos, e d á outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e cons i deração. 

7 

c::-~ /~/ -r/r-L 

SENADOR NABOR JÚNI OR 
- . .,. . primeiro Secre tarlo , em e xerClClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 
--------~.--- . 

Em J ~ I O Li I 9} ... ' Ao 
Secretário-Gerô.! d f'l esa. 

GG 
Dep N CAMP 

Pr ; rn~ i ro Secretário 

-----_ ..----....-----
r A J? () I i I \ .' l~ . S E 

tll\ ~ lO ~I 
~ ' 

Secr 

A Sua Excelê ncia o Senhor 

Deputado WI LSON CAMPOS 
, 

DD. primeiro Secr etário d a Câmara dos Deputados 

vpl j . 

.. 
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Aviso n° 345 - C. Civil. 

Brasília, 31 de ma rç o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 264, de 

1991 (n° 3.490/93, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.641 , de 31 de ma r 

ço de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de l:'..st.aOl~t.::neI da Casa Civil da 
Presidê da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 153 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece normas de contribuição ao INSS dos clubes 

de futebol, parcelamento dos débitos, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.641, de 
31 de março de 1993. 

Brasília, 31 de ma rç o de 1993. 



Lei: 

LEI N° 8.641, DE 31 DE MARÇO DE 1993. 

Estabelece nonnas de contribuição ao INSS 
dos clubes de futebol, parcelamento dos 
débitos, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° A contribuição empresarial devida pelos clubes de futebol profissional à 
Seguridade Social corresponde, em substituição à prevista no art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a cinco por cento da receita bruta, de acordo com o borderô referente a todo 
espetáculo desportivo de que ele participe no território nacional, inclusive jogos internacionais, 
não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 ° Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federação ou Confederação, a 
responsabilidade de efetuar o desconto referido no caput deste artigo e o repasse do respectivo 
valor ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, no prazo de até dois dias úteis após a 
realização do evento. 

§ 2° Para que o clube de futebol nacional faça jus ao repasse da sua parcela de 
participação na renda dos espetáculos deverá comprovar à Federação ou Confederação o 
recolhimento, nos prazos devidos, da contribuição descontada dos empregados. 

§ . 3° O não cumprimento pelas Federações e Confederações do disposto no 
parágrafo anterior sujeitará as mesmas às sanções previstas na Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 4° As demais entidades desportivas de que tratam as Leis n° 5.939, de 19 de 
setembro de 1973, e n° 6.251, de 8 de outubro de 1975, continuam a recolher suas contribuições na 
fonna estabelecida para as empresas em geral, segundo as disposições da Lei n° 8.212, de 1991, e 
legislação subseqüente. 

Art. 2° Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de futebol profissional dos 
débitos relativos a contribuições arrecadadas pelo INSS, ajuizados ou não, existentes até à 
competência outubro de 1992, desde que requerido até cento e vinte dias, contados da vigência 
desta Lei, mediante o desconto e o recolhimento de cinco por cento da receita bruta destinada ao 
clube devedor, de acordo com o borderô referente a todo espetáculo desportivo de que ele 
participe, em território nacional, inclusive jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1 ° Os recursos provenientes do desconto referido no caput deste artigo 
constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo devedor do débito, cabendo às 
Federações ou Confederações efetuar o desconto e o recolhimento em nome do clube devedor, no 
prazo de até dois dias úteis, após a realização do espetáculo. 



Fl.2daLein° 8.641, de 31 de março de 1993. 

§ 2° Para a fonnalização dos parcelamentos de que trata este artigo e garantia de 
seu cumprimento, deverão as Federações e Confederações intennediar os acordos fITmados entre 
os clubes que lhes são filiados e o INSS. 

§ 3° Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos neste artigo, poder­
se-ão parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e não recolhidas ao INSS, 
até a competência outubro de 1992, na fonna estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 3° O não recolhimento nas épocas próprias dos valores devidos ao INSS 
sujeitará as Federações e Confederações ao pagamento de atualização monetária, juros e multas, na 
fonna prevista na Lei n° 8.212, de 1991, e legislação subseqüente. 

Parágrafo único. A atualização monetária será devida a contar do segundo dia útil 
após a realização do espetáculo. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias, 
a contar de sua sanção. 

República. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de março de 1993, 172° da Independência e 105° da 
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Estabelece normas de contribuição ao INSS 
dos clubes de futebol, parcelamento dos 
débitos, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - A conttibuição empresarial devida pelos clubes de futebol 
profissional à Seguridade Social corresponde, em substituição à prevista no art. 22 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, a cinco por cento da receita bruta, de acordo com o 
borderô referente a todo espetáculo desportivo de que ele participe no território nacional, 
inclusive jogos internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1° - Caberá à entidade promotora do espetáculo, Federação ou 
Confederação, a responsabilidade de efetuar o desconto referido no caput deste artigo e o 
repasse do respectivo valor ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, no prazo de até 
dois dias úteis após a realização do evento. 

§ 20 
- Para que o clube de futebol nacional faça jus ao repasse da sua 

parcela de patticipação na renda dos espetáculos deverá comprovar à Federação ou 
Confederação o recolhimento, nos prazos devidos, da contribuição descontada dos 
empregados. 

§ 3° - O não cumprimento pelas Federações e Confederações do 
disposto no parágrafo anterior sujeitará as mesmas às sanções previstas na Lei n° 8.212, de 
1991 . 

§ 40 
- As demais entidades desportivas de que tratam as Leis nO 5.939, 

de 19 de setembro de 1973, e nO 6.251 , de 8 de outubro de 1975, continuam a recolher suas 
contribuições na forma estabelecida para as empresas em geral, segundo as disposições da 
Lei nO 8.212, de 1991, e legislação subseqüente. 

Art. 2° - Poderá ser concedido parcelamento aos clubes de futebol 
profissional dos débitos relativos a contribuições arrecadadas pelo INSS, ajuizados ou não, 
existentes até à competência outubro de 1992, desde que requerido até cento e vinte dias, 
contados da vigência desta Lei, mediante o desconto e o recolhimento de cinco por cento 
da receita bruta destinada ao clube devedor, de acordo com o borderô referente a todo 
espetáculo despOltivo de que ele participe, em território nacional, inclusive jogos 
internacionais, não admitida nenhuma dedução. 

§ 1° - Os recursos provenientes do desconto referido no caput deste 
artigo constituirão o valor das parcelas a serem deduzidas do saldo devedor do débito, 
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cabendo às Federações ou Confederações efetuar o desconto e o recolhimento em nome do 
clube devedor, no prazo de até dois dias úteis, após a realização do espetáculo. 

§ 2° - Para a formalização dos parcelamentos de que trata este artigo e 
garantia de seu cumprimento, deverão as Federações e Confederações intermediar os 
acordos firmados entre os clubes que lhes são filiados e o INSS. 

§ 3° - Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos neste 
artigo, poder-se-ão parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e não 
recolhidas ao INSS, até a competência outubro de 1992, na forma estabelecida no caput 
deste artigo. 

Art. 3° - O não recolhimento nas épocas próprias dos valores devidos 
ao INSS sujeitará as Federações e Confederações ao pagamento de atualização monetária, 
juros e multas, na forma prevista na Lei n° 8.212, de 1991, e legislação subseqüente. 

Parágrafo único - A atualização monetária será devida a contar do 
segundo dia útil após a realização do espetáculo. 

Alt. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
sessenta dias, a contar de sua sanção. 

vpl/. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM /<t DE MARÇO DE ] 993 

SENAD 

2 
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Em \)~ de março de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar 

ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 
• 

aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado n Q 

26 4 , de 1991 (PL n Q 3.490-B, de 1993, na Câmara dos Deputados), que 

"estabelece normas de contribuição ao INSS dos clubes de futebol, 

parcelamento dos débitos, e dá outras providências". 

Outrossim, comunlco a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sançao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

L 

..- , Primeiro secr( tário , em exerC1ClO 

'"l'R<~'r:l\ SfCW:Tt\R A 
--o-.."'_c.;;., 

.1&> '03 I,..? 4c, .~o r 
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W' ,...,,"' C" ·q",os 
- li ~.ty.r 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

... .. 

. 

DD. pri meiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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